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CONCLUSÃO - 16-09-2015 

(Termo eletrónico elaborado por Escrivão Adjunto Dília Canais) 

=CLS= 

Sentença 

( a r t i g o 6 4 . s , n .s 1 e 2 , do R e g i m e G e r a l d a s C o n t r a o r d e n a ç õ e s e C o l m a s , a p l i c á v e l ex vi a r t i g o s 8 3 . s e 

8 5 . s , n . s 1, a m b o s do R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a ) 

I - R e l a t ó r i o 

BANCO ESPÍRITO S A N T O , S . A . , CAIXA C E N T R A L - CAIXA C E N T R A L DE 

CRÉDITO AGRÍCOLA M Ú T U O , CRL e D E U T S C H E BANK A K T I E N G E S E L L S C H A F T -

S u c u r s a l em P o r t u g a l , v i e r a m a p r e s e n t a r r e c u r s o de i m p u g n a ç ã o da dec i são 

a d m i n i s t r a t i v a p r o f e r i d a pe la A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a , q u e ( i) i n d e f e r i u 

o p e d i d o g e n é r i c o de acesso a t o d o s os d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s não 

u t i l i z a d o s pe la A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a c o m o m e i o de p r o v a da i n f r a ç ã o , 

c o n v i d a n d o - s e a V i sada a i d e n t i f i c a r c o m m a i o r r i g o r os d o c u m e n t o s q u e 

e n t e n d e p o s s a m ser r e l e v a n t e s pa ra a sua d e f e s a , após o q u e a A u t o r i d a d e 

da C o n c o r r ê n c i a d e c i d i r á s o b r e a o p o r t u n i d a d e de acesso aos m e s m o s e 

m e d i a n t e c o n s u l t a p r é v i a dos t i t u l a r e s d o s e g r e d o de n e g ó c i o ; ( i i ) i n d e f e r i u o 

p e d i d o de cóp ia de d o c u m e n t o s c l a s s i f i c a d o s c o m o c o n f i d e n c i a i s , po r 

c o n t e r e m s e g r e d o s de n e g ó c i o , a p e n a s se p e r m i t i n d o a sua c o n s u l t a nos 

t e r m o s l e g a i s ; ( i i i ) d e f e r i u a c o n s u l t a nas i n s t a l a ç õ e s da A u t o r i d a d e da 

C o n c o r r ê n c i a dos d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s usados c o m o m e i o s de p r o v a da 

i n f r a ç ã o ; ( iv ) d e f e r i u a c o n s u l t a nas i n s t a l a ç õ e s da A u t o r i d a d e da 

C o n c o r r ê n c i a dos d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s q u e i n s t r u e m os p e d i d o s de 
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d i s p e n s a ou r e d u ç ã o de c o i m a e que são usados c o m o m e i o s de p rova da 

i n f r a ç ã o ; e (v) d e f e r i u a c o n s u l t a nas i n s t a l a ç õ e s da A u t o r i d a d e da 

C o n c o r r ê n c i a das v e r s õ e s não c o n f i d e n c i a i s dos p e d i d o s de d i spensa ou 

r e d u ç ã o de c o i m a . 

As s o c i e d a d e s v i sadas , i n c o n f o r m a d a s , i m p u g n a r a m j u d i c i a l m e n t e ta l 

dec i são a d m i n i s t r a t i v a , a r g u i n d o as s e g u i n t e s c o n c l u s õ e s , que se 

t r a n s c r e v e m a g r e g a ™ p o r f a c i l i d a d e d e e x p o s i ç ã o j . 

A A d e I n t e r p r e t o u i n c o r r e t a m e n t e o d i spos to no a r t i go 33 . 5 n.s 3 do RJC ao t e r 

c o n s i d e r a d o que esse p r e c e i t o legal I m p e d i r i a a d i s p o n i b i l i z a ç ã o de cópia dos 

e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s por segredo de negóc io aos m a n d a t á r i o s das V isadas. 

Com e f e i t o , a c o r r e t a I n t e r p r e t a ç ã o da le t ra d a q u e l e p r e c e i t o legal é a de que 

o mesmo não Impede a r e p r o d u ç ã o dos d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s pela A d C 

(nem a sua en t rega aos advogados e assessores e c o n ó m i c o s e x t e r n o s das 

v i sadas) , I m p e d i n d o apenas a r e p r o d u ç ã o ( i .e . a cóp ia ) pelos advogados e 

assessores e c o n ó m i c o s e x t e r n o s a quem f o r e m en t regues para q u a l q u e r o u t r o 

f i m que não o exerc íc io do d i r e i t o de de fesa . 

Esta I n t e r p r e t a ç ã o da no rma legal é a mais consen tânea com o d i r e i t o de 

defesa dos a r g u i d o s , íns i to no a r t i go 32 . 9 n.s 10 da CRP, por p e r m i t i r assegurar 

esse d i r e i t o , na v e r t e n t e de ga ran t i a da p o n d e r a ç ã o de t o d o s os e l e m e n t o s do 

processo pe lo A r g u i d o , e, s i m u l t a n e a m e n t e , assegurar a c o n f i d e n c i a l i d a d e dos 

d o c u m e n t o s su je i t os a segredo de negóc io e o seu uso e s t r i t a m e n t e para 

exerc íc io do d i r e i t o de de fesa . 

A Comissão Eu rope ia , na sua Comun icação (2005 /C 3 2 5 / 0 7 ) re l a t i va às regras 

de acesso ao processo nos casos de ap l i cação dos a r t i gos 8 1 . 5 e 82.e do 

T r a t a d o CE, a r t i gos 53 .s , 54.e e 57 . 5 do Aco rdo EEE e do Regu lamen to (CE) 

n . 9 1 3 9 / 2 0 0 4 do Conse lho (cf. JO C 325 2005 p. 7 e segu in tes ) r econhece que 

numa Inves t i gação de c o n c o r r ê n c i a o processo é c o m p o s t o por t o d o s os 

d o c u m e n t o s que f o r a m o b t i d o s , e l abo rados e /ou r e c o l h i d o s d u r a n t e a 

Inves t igação e que , não t e n d o s ido c o n s i d e r a d o s I r r e l e v a n t e s para o processo 

em ques tão não f o r a m d e v o l v i d o s à empresa j u n t o da qual f o r a m o b t i d o s 

de i xando de fazer pa r te do p rocesso . 
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A i n t e r p r e t a ç ã o do a r t i go 33 .2 n.s 3 do RJC s u s t e n t a d a pela AdC i m p o r i a a 

necess idade de os a rgu idos i n c o r r e r e m em cus tos s i g n i f i c a t i v o s e 

desnecessár ios para assegu ra rem o seu d i r e i t o de d e f e s a , a t ravés da consu l t a e 

da t o m a d a de no tas q u a n t o ao t e o r dos d o c u m e n t o s , sendo que , de t o d o o 

m o d o , a r a t i o da n o r m a (assegurar a c o n f i d e n c i a l i d a d e dos segredos de 

negóc io ) não ser ia por g a r a n t i d a a t ravés da impos i ção dessa res t r i ção do 

d i r e i t o de de fesa , dado que os a rgu idos s e m p r e p o d e r i a m u t i l i za r a cóp ia 

m a n u s c r i t a q u a n t o ao t e o r desses d o c u m e n t o s o b t i d a d u r a n t e a c o n s u l t a . 

A n o r m a c o n t i d a no a r t i g o 33.e n.s 4 do RJC, i n t e r p r e t a d a no s e n t i d o de que 

nela se p r o í b e a d i s p o n i b i l i z a ç ã o aos advogados ou aos assessores e c o n ó m i c o s 

e x t e r n o s das Visadas de e x t r a t o s ou cóp ias dos d o c u m e n t o s cons ide rados 

c o n f i d e n c i a i s por c o n t e r e m seg redo de n e g ó c i o , é i n c o n s t i t u c i o n a l , por 

r e s t r i ç ã o i nadm iss í ve l do d i r e i t o de de fesa , d e c o r r e n t e do a r t i g o 32.fi n.s 10 da 

CRP, f o ra dos casos p r e v i s t o s no a r t i g o 18.fi n.s 2 da CRP, por não t e r apo io em 

lei expressa e não ser p r o p o r c i o n a l . 

A dec isão da AdC de i n d e f e r i r o p e d i d o de acesso aos d o c u m e n t o s 

c o n f i d e n c i a i s - por m o t i v o de seg redo de negóc io ou por q u a l q u e r o u t r o - que 

c o n s t a m dos au tos (mas que apenas não f o r a m r e f e r e n c i a d o s pela AdC na Nota 

de I l i c i t u d e ) sem a a p r e s e n t a ç ã o de f u n d a m e n t a ç ã o q u a n t o ao seu p o t e n c i a l 

va lo r e x c u l p a t ó r i o c o m p r i m e , sem apo io na le i e de f o r m a m a n i f e s t a m e n t e 

d e s p r o p o r c i o n a l , o d i r e i t o de de fesa da Visada e o p r i n c í p i o da i gua ldade de 

a rmas , c o n s t i t u i n d o uma e r rada i n t e r p r e t a ç ã o do a r t i g o 33.f i n.fis 1 e 2 do RJC. 

Caber ia à AdC, e n q u a n t o e n t i d a d e com r e s p o n s a b i l i d a d e para i n s t r u i r o 

p rocesso de c o n t r a o r d e n a ç ã o , a r e s p o n s a b i l i d a d e de expu rga r os au tos dos 

e l e m e n t o s i r r e l e v a n t e s , c o n f o r m e i m p õ e o d i s p o s t o no a r t i g o 86.f i n.fi 7 do CPP 

para os e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s que não se jam meios de p r o v a . 

Tendo a AdC o p t a d o por m a n t e r os d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s não u t i l i zados na 

NI nos a u t o s , t a l apenas pode s i gn i f i ca r que os mesmos , apesar de não t e r e m 

s ido u t i l i z a d o s na N I , são r e l e v a n t e s para o p rocesso ou não t ê m conexão com 

o o b j e t o dos a u t o s . 

M a n t e n d o - s e ta is e l e m e n t o s no p rocesso , os mesmos f o r a m e s c r u t i n a d o s pela 

AdC a inda que não se jam r e f e r i d o s e s p e c i f i c a m e n t e na Nota de I l i c i t u d e para 

f u n d a m e n t a r as i n f r a ç õ e s i m p u t a d a s às V isadas , pe lo que a estas t e m de ser 
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dado Igual d i r e i t o de ana l isar esses d o c u m e n t o s , para assegurar o seu d i r e i t o 

de de fesa , a inda que os mesmos se jam c o n f i d e n c i a i s . 

A c o r r e t a I n t e r p r e t a ç ã o do a r t i go 31 .9 n .9 3 do RJC, na pa r te em que ressalva a 

ga ran t i a dos d i r e i t o s de defesa do v isado pe lo p rocesso , con jugada com a 

ex is tênc ia de uma no rma espec í f i ca que a d m i t e o acesso a ta is d o c u m e n t o s 

su je i t os a segredo de negóc io pela Visada a t ravés do seu m a n d a t á r i o ou 

assessor e c o n ó m i c o e x t e r n o e com f i n a l i d a d e exc lus iva de exerc íc io do d i r e i t o 

de defesa (c f r . a r t i g o 33 .9 n .9 3 do RJC), i n v a l i d a a conc lusão da A u t o r i d a d e de 

que apenas deve ser c o n c e d i d o o acesso aos d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s não 

u t i l i zados pela AdC na NI m e d i a n t e a ap resen tação de uma f u n d a m e n t a ç ã o 

especí f i ca q u a n t o ao p o t e n c i a l va lo r e x c u l p a t ó r i o desses d o c u m e n t o s . 

A ex igênc ia da AdC de ap resen tação de f u n d a m e n t a ç ã o especí f ica q u a n t o ao 

p o t e n c i a l va lo r e x c u l p a t ó r i o desses d o c u m e n t o s não t e m q u a l q u e r apo io na 

le t ra da le i , c o n s t i t u i n d o uma res t r i ção d e s p r o p o r c i o n a l do d i r e i t o de defesa 

do a r g u i d o , em v io l ação do a r t i go 18 .5 r i .9 2 da CRP, que apenas a d m i t e a 

res t r i ção de d i r e i t o s f u n d a m e n t a i s - c o m o é o d i r e i t o de defesa íns i to no 

a r t i go 32 .9 r i .5 lo da CRP - caso ex is ta lei expressa e ta l r es t r i ção seja 

necessár ia , adequada e p r o p o r c i o n a l . 

A r es t r i ção de acesso aos d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s não u t i l i zados na NI 

r edunda numa v io lação do p r i nc íp i o da i gua ldade de a rmas , p r e v i s t o no a r t i go 

20 . 5 n .9 4 da CRP, p o r q u a n t o ex ige-se às Visadas a ap resen tação de uma 

espec ia l f u n d a m e n t a ç ã o para acesso a estes d o c u m e n t o s , e n q u a n t o que a AdC 

acede e conhece ta is d o c u m e n t o s , que t eve o p o r t u n i d a d e de ana l i sar , 

se lec lona r e u t i l i z a r como e n t e n d e u , sem q u a l q u e r t i p o de r e s t r i ç ã o . 

A no rma r e s u l t a n t e da con jugação dos a r t i gos 3 0 . 5 , 3 1 . 0 e 33 . 5 do RJC, quando 

i n t e r p r e t a d a no s e n t i d o de es tar vedado aos m a n d a t á r i o s das Visadas e ao seu 

assessor e c o n ó m i c o e x t e r n o o acesso a d o c u m e n t o s c lass i f i cados como 

c o n f i d e n c i a i s , por m o t i v o de segredo de negóc io , que se e n c o n t r e m j u n t o s aos 

au tos , mas que não t e n h a m sido r e f e r e n c i a d o s na Nota de I l i c i t u d e , salvo 

m e d i a n t e f u n d a m e n t a ç ã o do p o t e n c i a l va lo r e x c u l p a t ó r i o desses d o c u m e n t o s , 

é i n c o n s t i t u c i o n a l , por v io lação do d i r e i t o de defesa do a rgu ido íns i to no 

a r t i go 32 .9 r i .9 10 da CRP e do p r i n c í p i o da Igua ldade de armas e do d i r e i t o a 

um processo e q u i t a t i v o , d e c o r r e n t e s do a r t i go 20 .9 n .9 4 da CRP e 6 .9 da 

Convenção Europe ia dos D i re i t os do H o m e m . 
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- Para a lém d isso, a ex igênc ia de espec ia l f u n d a m e n t a ç ã o q u a n t o ao p o t e n c i a l 

va lo r e x c u l p a t ó r i o dos d o c u m e n t o s é imposs í ve l de c u m p r i r por m o t i v o s 

i m p u t á v e i s à AdC, c o n s t i t u i n d o essa ex igênc ia uma a tuação em v e n i r e c o n t r a 

f a c t u m p r o p r i u m da A u t o r i d a d e . 

- A AdC ex ige a f u n d a m e n t a ç ã o q u a n t o ao p o t e n c i a l va lo r e x c u l p a t ó r i o dos 

d o c u m e n t o s a q u e m não d i s p o n i b i l i z o u a i nd i cação do seu c o n t e ú d o , que 

pode r i a p e r m i t i r a a p r e s e n t a ç ã o desses f u n d a m e n t o s , quase ser ia uma a tuação 

em v e n i r e c o n t r a f a c t u m p r o p r i u m , dado que a i m p o s s i b i l i d a d e de f u n d a m e n t a r 

a necess idade de acesso a ta is d o c u m e n t o s com r e f e r ê n c i a ao seu va lo r 

e x c u l p a t ó r i o resu l t a da om issão de ind i cação do seu c o n t e ú d o pela AdC. 

- Em face do e x p o s t o , deverá a Decisão da AdC ser revogada e s u b s t i t u í d a por 

o u t r a que a d m i t a a d i s p o n i b i l i z a ç ã o aos m a n d a t á r i o s do DB de cóp ias dos 

d o c u m e n t o s c lass i f i cados c o m o c o n f i d e n c i a i s por m o t i v o de seg redo de 

n e g ó c i o , a inda que não c o n s t e m ind i cados na No ta de I l i c i t u d e , o u , 

caso ass im não se e n t e n d a , que seja s u b s t i t u í d a por o u t r a dec isão que a u t o r i z e 

a c o n s u l t a pe los m a n d a t á r i o s do DB de t o d o s os d o c u m e n t o s c lass i f i cados 

c o m o c o n f i d e n c i a i s por m o t i v o de segredo de n e g ó c i o , a inda que não c o n s t e m 

i nd i cados na Nota de I l i c i t u d e . 

- Nestes t e r m o s e nos mais de D i r e i t o , r e q u e r a V. Exa. se d igne revogar a 

dec isão da A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a que i n d e f e r i u a d i s p o n i b i l i z a ç ã o de 

cóp ia i n t e g r a l aos m a n d a t á r i o s do DB e s u b s t i t u í - l a por o u t r a que de f i ra o 

p e d i d o de d i s p o n i b i l i z a ç ã o de cóp ias a p r e s e n t a d o . 

- Caso ass im não se e n t e n d a , r e q u e r - s e , s u b s i d i a r i a m e n t e , V. Exa. se d igne 

revogar a dec isão da A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a que i n d e f e r i u o p e d i d o de 

c o n s u l t a , nas i ns ta l ações da A u t o r i d a d e , por m a n d a t á r i o do DB, dos 

d o c u m e n t o s c lass i f i cados c o m o c o n f i d e n c i a i s , a inda que não r e f e r e n c i a d o s na 

Nota de I l i c i t u d e , s u b s t i t u i n d o - a por o u t r a que a d m i t a essa consu l t a sem 

necess idade de a p r e s e n t a ç ã o de q u a l q u e r f u n d a m e n t a ç ã o do p o t e n c i a l va lo r 

e x c u l p a t ó r i o desses d o c u m e n t o s . 

* * + 

A A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a a p r e s e n t o u as suas a l e g a ç õ e s , nas qua i s 

r e i t e r a os f u n d a m e n t o s já a d u z i d o s e t e r m i n a i m p e t r a n d o pe la m a n u t e n ç ã o 

da d e c i s ã o a d m i n i s t r a t i v a , nos s e g u i n t e s t e r m o s : 
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O o b j e t o do p r e s e n t e recu rso p rende -se com a Decisão da AdC de 16 de j u n h o 

de 2015 que : I n d e f e r i u o ped ido de d i s p o n i b i l i z a ç ã o de cóp ia de t odos os 

e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s do p rocesso , por t a i s d o c u m e n t o s " c o n t e r e m segredos 

de negóc io , apenas se p e r m i t i n d o a sua consu l ta nos t e r m o s l ega i s " ; i n d e f e r i u 

o ped ido gené r i co de acesso a t o d o s os e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s não u t i l i zados 

pela Ade como melo de prova da I n f r ação , c o n v i d a n d o a Visada a i d e n t i f i c a r 

com ma io r r i go r os d o c u m e n t o s que e n t e n d i a p o d e r e m ser re levan tes para a 

sua de fesa , após o que a AdC d e c i d i r i a sob re a o p o r t u n i d a d e de acesso aos 

mesmos e m e d i a n t e consu l t a p rév ia dos t i t u l a r e s do segredo de negóc io . 

No que respe i ta à ap rec iação da l ega l i dade do I n d e f e r i m e n t o do ped ido de 

d i s p o n i b i l i z a ç ã o de cóp ia de t o d o s os e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s do p rocesso , 

impõe -se uma aná l ise con jugada do n .9 3 do a r t i go 31 . 9 e do n .9 4 do a r t i go 

33 .9 da Lei n .9 1 9 / 2 0 1 2 . 

De aco rdo com o n .9 3 do a r t i go 31 .9 da Lei n .9 1 9 / 2 0 1 2 , " sem p re ju í zo da 

ga ran t i a dos d i r e i t o s de defesa do v isado pe lo p rocesso , a A u t o r i d a d e da 

Conco r rênc ia pode u t i l i za r como meios de p rova para a d e m o n s t r a ç ã o de uma 

In f ração às no rmas da c o n c o r r ê n c i a p rev i s tas na p r e s e n t e le i ou no d i r e i t o da 

Un ião Europe ia a i n f o r m a ç ã o c lass i f i cada c o m o c o n f i d e n c i a l , po r m o t i v o de 

segredos de negóc io , ao ab r igo da al ínea c) do n .5 1 e do n .9 3 do a r t i go 15 .9 e 

dos n . 9 s 2 e 3 do a r t i g o a n t e r i o r . " 

No e n t a n t o , o n .9 4 do a r t i go 33 .9 daque la Lei i m p õ e cond ições especia is ao 

acesso a d o c u m e n t o s c lass i f i cados c o m o c o n f i d e n c i a i s e u t i l i z a d o s pela AdC 

c o m o me ios de p rova para a d e m o n s t r a ç ã o de uma i n f r a ç ã o ao d i r e i t o da 

c o n c o r r ê n c i a : "o acesso aos d o c u m e n t o s r e f e r i d o s no n ,9 3 do a r t i go 31 .9 é 

dado apenas ao advogado ou ao assessor e c o n ó m i c o e x t e r n o e e s t r i t a m e n t e 

para e f e i t o s do exerc íc io de defesa nos t e r m o s do n .9 i do a r t i go 25 .9 e da 

Impugnação j u d i c i a l da dec isão da A u t o r i d a d e da Conco r rênc ia na qua l os 

r e f e r i d o s e l e m e n t o s t e n h a m s ido u t i l i z a d o s c o m o me io de p r o v a , não sendo 

p e r m i t i d a a sua r e p r o d u ç ã o , t o t a l ou parc ia l por q u a l q u e r m e l o , nem a sua 

u t i l i zação para q u a l q u e r o u t r o f i m . " 

A inda que seja m a n i f e s t o que a Visada não Ignora aque le reg ime lega l , pela 

mesma é d e f e n d i d o no seu r e q u e r i m e n t o e nas suas a legações de recu rso que a 

p r o i b i ç ã o lega l expressa de r e p r o d u ç ã o p o d e r i a ser u l t rapassada " m e d i a n t e o 

c o m p r o m i s s o e s c r i t o , ass inado pe los advogados e assessores t écn i cos que 
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t e n h a m acesso ao p rocesso , de não d i v u l g a ç ã o , nem do seu c o n t e ú d o , nem das 

r e p r o d u ç õ e s que t e n h a m o b t i d o , exce to para os f i ns l e g a l m e n t e p e r m i t i d o s , 

bem c o m o da e l a b o r a ç ã o de uma l i s ta n o m i n a l de pessoas com acesso aos 

d o c u m e n t o s . " - Tal nunca ser ia poss íve l . 

Desde logo a l e t ra da le i é c lara q u a n t o a uma e v e n t u a l d i s p o n i b i l i z a ç ã o de 

cóp ia de t o d o s os e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s , po r seg redo de n e g ó c i o , u t i l i z a d o s 

c o m o me io de p rova de uma i n f r a ç ã o às no rmas da c o n c o r r ê n c i a : não é 

p e r m i t i d a a r e p r o d u ç ã o , t o t a l ou p a r c i a l , por q u a l q u e r m e i o , de ta is e l e m e n t o s 

(c f r . r e s u l t a do n.fi 4 do a r t i g o 33 . f i , c o n j u g a d o c o m o n.fi 3 do a r t i g o 31.fi da 

Lei n.fi 1 9 / 2 0 1 2 ) . 

Ma is se e n t e n d e que ta l p r o i b i ç ã o não pode ser " u l t r a p a s s a d a " por me io de 

c o m p r o m i s s o ass inado por advogados e assessores t écn i cos que t e n h a m acesso 

ao p rocesso no s e n t i d o de não d i v u l g a r e m o seu c o n t e ú d o , nem as r e p r o d u ç õ e s 

que o b t i v e s s e m , p o r q u a n t o de aco rdo o a r t i go 30 .2 da Lei n.s 1 9 / 2 0 1 2 , é à AdC 

que Cabe acau te l a r o i n t e r e s s e l e g í t i m o das empresas na não d i vu lgação dos 

seus segredos de n e g ó c i o . 

O t r a t a m e n t o p o r p a r t e da AdC da q u e s t ã o r e l a c i o n a d a c o m a não d i vu l gação 

dos segredos de negóc io das empresas i m p õ e um d e v e r legal de c u i d a d o (c f r . 

a r t i g o 30.f i da Lei n.fi 1 9 / 2 0 1 2 ) que não se coaduna com a t r a n s f e r ê n c i a para 

um t e r c e i r o ( d i s t i n t o da AdC) da p r o t e ç ã o dos seg redos de negóc io c o n t i d o s 

num processo de na tu reza c o n t r a o r d e n a c i o n a l , mesmo sob c o m p r o m i s s o da sua 

não d i v u l g a ç ã o . 

Deste m o d o , a não d i s p o n i b i l i z a ç ã o por p a r t e da AdC de cópia i n t e g r a l dos 

e l e m e n t o s c lass i f i cados como c o n f i d e n c i a i s em razão de segredo de negóc io 

não pode c o n s u b s t a n c i a r q u a l q u e r t i p o de i l e g a l i d a d e c o n f o r m e i nvocado pela 

R e c o r r e n t e nas suas a legações de r e c u r s o . 

A AdC e s t a r i a , s im , a i n c o r r e r numa i l e g a l i d a d e caso d i spon ib i l i zasse à Visada 

cóp ia i n t e g r a l de t o d o s os e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s do p rocesso , po r d i r e t a e 

m a n i f e s t a v i o l ação do n.fi 4 do a r t i g o 33.f i e n.fi 3 do a r t i g o 31.f i da Lei n.s 

1 9 / 2 0 1 2 . 

Não p o d e , e f e t i v a m e n t e , c o l h e r a a legação da R e c o r r e n t e que a Decisão da AdC 

c o m p r i m e o seu d i r e i t o de de fesa , p o r q u a n t o o que se ve r i f i ca no caso em 

ap reço é e x a t a m e n t e o o p o s t o . 
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- As l im i t ações que o n .9 4 do a r t i go 33 .9 e o n .9 3 do a r t i go 31 .9 da Lei n .9 

1 9 / 2 0 1 2 I m p õ e m no acesso ao processo r e f l e t e p r e c i s a m e n t e a necess idade de 

l i m i t a r a compressão do d i r e i t o à p r o t e ç ã o dos segredos de negóc io ao m í n i m o 

Ind ispensáve l ao cabal exerc íc io dos d i r e i t o s de defesa das v isadas. 

- Tendo por r e f e rênc i a o a tua l e n q u a d r a m e n t o lega l , a p r o t e ç ã o dos segredos de 

negóc io é m a n i f e s t a m e n t e d i s t i n t a no caso de consu l ta dos d o c u m e n t o s 

con f i denc ia i s (que t e n h a m s ido u t i l i z a d o s c o m o me io de p rova para a 

d e m o n s t r a ç ã o de uma i n f r ação às no rmas da c o n c o r r ê n c i a ) nas Ins ta lações da 

AdC, quando c o m p a r a d o com a so lução p r e t e n d i d a pela Visada de o b t e n ç ã o de 

cóp ia de ta is d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s e c o n s e q u e n t e t r a n s f e r ê n c i a para essa 

e n t i d a d e , por me io dos seus advogados ou assessores e c o n ó m i c o s e x t e r n o s , da 

sua pos ição de a c a u t e l a r o i n te resse l e g í t i m o das empresas na não d i v u l g a ç ã o 

dos seus segredos de negóc io . 

Este e n t e n d i m e n t o , em plena obse rvânc ia da l e i , p e r m i t e a e fe t i va p reva lênc ia 

do d i r e i t o de de fesa dos v i sados pe lo p rocesso , não a n u l a n d o em a b s o l u t o a 

p r o t e ç ã o da c o n f i d e n c i a l i d a d e das I n f o r m a ç õ e s re la t i vas a segredos de negóc io 

cuja d i vu lgação pode lesar g r a v e m e n t e os in te resses dos o u t r o s v isados pe lo 

p rocesso . 

- Não p o d e , po is , p r o c e d e r a a legação da R e c o r r e n t e no s e n t i d o de que a 

i n t e r p r e t a ç ã o levada a cabo pela AdC r e l a t i v a m e n t e aos p r e c e i t o s legais em 

aná l i se , e que j u s t i f i c o u a sua dec isão de i n d e f e r i m e n t o , consubs tanc ia uma 

v io l ação m a t e r i a l do n .5 10 do a r t i go 32 . 5 da CRP, p o r q u a n t o ex is te uma 

necess idade de h a r m o n i z a ç ã o e n t r e o d i r e i t o de defesa de v isados em 

processos c o n t r a o r d e n a c l o n a l por v i o l ação de no rmas da c o n c o r r ê n c i a e a 

p r o t e ç ã o dos segredos de negóc io . 

- Por f i m , re f i r a - se a inda que no s e n t i d o da p r o i b i ç ã o de o b t e n ç ã o de cóp ias dos 

d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s por segredos de negóc io acessíveis aos assessores 

das Visadas, a p o n t a m d iversos d o c u m e n t o s o r i e n t a d o r e s da Ins t rução de 

processos r e l a t i v o s a p rá t i cas r e s t r i t i v a s da c o n c o r r ê n c i a , ado tados pela 

Comissão Europe ia , nos t e r m o s r e f e r i d o s nas p resen tes a legações . 

- To rna -se , des te m o d o , c l a ro , que a no rma do n .9 4 do a r t i go 33 .9 da Lei n .9 

1 9 / 2 0 1 2 , deve ser I n t e r p r e t a d a e s t r i t a m e n t e pe lo s e n t i d o l i t e r a l , não sendo 

p e r m i t i d a a en t rega de q u a l q u e r cóp ia de d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s , por 

segredos de n e g ó c i o , aos assessores e x t e r n o s das V isadas. 
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Em s ín tese , a Decisão da AdC de 16 de j u n h o de 2015 que i n d e f e r i u a 

d i s p o n i b i l i z a ç ã o à R e c o r r e n t e de uma cóp ia de t o d o s os e l e m e n t o s 

c o n f i d e n c i a i s do p rocesso não se e n c o n t r a f e r i d a de q u a l q u e r i l ega l i dade e não 

d e c o r r e de uma i n t e r p r e t a ç ã o dos p r e c e i t o s legais ap l i cáve is c o n t r á r i a à CRP. 

Q u a n t o ao acesso por p a r t e das Visadas aos d o c u m e n t o s que , i n t e g r a n d o o 

p rocesso e t e n d o s ido c lass i f i cados por p a r t e dos seus t i t u l a r e s c o m o c o n t e n d o 

i n f o r m a ç ã o c o n f i d e n c i a l , não f o r a m u t i l i z a d o s c o m o me io de prova para a 

d e m o n s t r a ç ã o da i n f r a ç ã o , a R e c o r r e n t e , c o n t r a r i a m e n t e ao e n t e n d i m e n t o da 

AdC, e n t e n d e que deve pode r aceder aos mesmos sem q u a l q u e r necess idade de 

f u n d a m e n t a r um poss íve l v a l o r e x c u l p a t ó r i o . 

No p o n t o 39 da Nota M e t o d o l ó g i c a anexa à Nota de I l i c i t u d e , a AdC esc la receu 

os t e r m o s em que ta is d o c u m e n t o s p o d e r i a m ser c o n s u l t a d o s po r p a r t e das 

V isadas , não t e n d o , no e n t a n t o , no seu r e q u e r i m e n t o de 8 de j u n h o de 2015 , a 

V isada o b s e r v a d o ta i s t e r m o s , r e q u e r e n d o a c o n s u l t a de d o c u m e n t o s com 

e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s mas não u t i l i z a d o s c o m o m e i o de p rova sem 

a p r e s e n t a r q u a l q u e r t i p o de f u n d a m e n t a ç ã o . 

Não t e n d o a Visada a p r e s e n t a d o q u a l q u e r t i p o de f u n d a m e n t a ç ã o , a AdC não 

t e v e o u t r a a l t e r n a t i v a que não a de i n d e f e r i r o r e q u e r i d o acesso (c f r . 

p a r á g r a f o 15 e ss da Dec isão da AdC de 16 de j u n h o de 2 0 1 5 ) , t e n d o , t o d a v i a , 

c o n v i d a d o a V isada "a p r o c u r a r i d e n t i f i c a r com m a i o r r i go r os d o c u m e n t o s q u e , 

não t e n d o s ido u t i l i z a d o s pela AdC c o m o me io de p rova da i n f r a ç ã o ou c o m o 

e l e m e n t o s e x c u l p a t ó r i o s , e n t e n d e possam ser r e l e v a n t e s para a sua d e f e s a . " 

(c f r . p a r á g r a f o 24 da Dec isão) 

Sucede q u e , no e n t e n d i m e n t o da R e c o r r e n t e , a ex igênc ia de f u n d a m e n t a ç ã o do 

p o t e n c i a l va lo r e x c u l p a t ó r i o dos d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s que não t e n h a m 

s ido u t i l i z a d o s pela AdC c o m o meios de p rova da i n f r a ç ã o não t e m apo io na le i , 

mas não é exa to que ass im se ja . 

A ex igênc ia de f u n d a m e n t a ç ã o para e f e i t o s de acesso a d o c u m e n t o s 

c lass i f i cados c o m o c o n f i d e n c i a i s que no e n t e n d e r da AdC não r e l e v a m para 

e f e i t o s de i m p u t a ç ã o , é j u s t i f i c a d a pela necess idade de, t a m b é m q u a n t o a 

estes d o c u m e n t o s , se fazer uma p o n d e r a ç ã o e n t r e o d i r e i t o à não d i vu lgação 

dos segredos de negóc io (n.f i 1 do a r t i go 30.f i da Lei n.s 1 9 / 2 0 1 2 ) e o d i r e i t o de 

de fesa das V isadas , bem c o m o s o b r e a m e d i d a ou a ex tensão em que um 

d i r e i t o pode v i r a p r e v a l e c e r sobre o o u t r o . 
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E ta l p o n d e r a ç ã o nunca pode rá ser rea l i zada em a b s t r a t o , t a n t o mais que não 

está assente na j u r i s p r u d ê n c i a ou na d o u t r i n a , nac iona l ou Europe ia , a 

p reva lênc i a de um d i r e i t o sob re o o u t r o . 

Deve, an tes , ser rea l i zada t e n d o por r e f e rênc i a o caso c o n c r e t o , o que s ign i f i ca 

que a AdC t e r á de ana l isar i n d i v i d u a l m e n t e os e l e m e n t o s cons ide rados 

c o n f i d e n c i a i s e a fe r i r o p re ju ízo c o n c r e t o que possa c o m p r o v a d a m e n t e resu l t a r 

da d i v u l g a ç ã o de i n f o r m a ç ã o c o n f i d e n c i a l em causa, bem c o m o ana l i sa r a 

re levânc ia des tes d o c u m e n t o s para o p rocesso e n q u a n t o e l e m e n t o s de p r o v a , 

d e s i g n a d a m e n t e e n q u a n t o e l e m e n t o s que possam ser usados pe la de fesa . 

Não p o d e , po is , p rocede r a a r g u m e n t a ç ã o expend ida pela Reco r ren te no 

s e n t i d o de que não ex is te uma ex igênc ia de f u n d a m e n t a ç ã o p rév ia ao acesso 

aos d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s e que , c o n s e q u e n t e m e n t e , p e r m i t i r i a às Visadas 

um acesso l i v r e a t o d o s os d o c u m e n t o s que c o n t i v e s s e m i n f o r m a ç ã o 

c lass i f i cada como c o n f i d e n c i a l , desde que não u t i l i zados como meios de prova 

da i n f r a ç ã o . 

Por o u t r o l ado , t a m b é m não pode co l he r a a r g u m e n t a ç ã o da Reco r ren te no 

s e n t i d o da i m p o s s i b i l i d a d e da f u n d a m e n t a ç ã o espec í f i ca q u a n t o ao p o t e n c i a l 

va lo r e x c u l p a t ó r i o dos d o c u m e n t o s em causa. 

Com e f e i t o , f o r a m d i s p o n i b i l i z a d o s às Visadas em anexo à Nota de i l i c i t u d e 

índ ices da p a r t e d i g i t a l e da p a r t e f ís ica do p rocesso . Tais índ ices p e r m i t e m às 

Visadas t e r e m uma p e r s p e t i v a do c o n j u n t o de e l e m e n t o s c o n s t a n t e s do 

p rocesso , d e s i g n a d a m e n t e dos d o c u m e n t o s não u t i l i zados pela AdC como me io 

de p rova da i n f r a ç ã o . 

Deste m o d o , i m p o r t a conc lu i r que f o r a m f a c u l t a d o s às Visadas do p rocesso os 

e l e m e n t o s necessár ios à f u n d a m e n t a ç ã o do acesso a e l e m e n t o s c o n f i d e n c i a i s 

não u t i l i z a d o s na Nota de I l i c i t u d e . 

M e s m o que assim não se e n t e n d e s s e , en tão a Reco r ren te deve r i a no seu 

r e q u e r i m e n t o de 8 de j u n h o de 2015 q u a n d o s o l i c i t o u o acesso i n c o n d i c i o n a l a 

t o d o s os d o c u m e n t o s c lass i f i cados como c o n f i d e n c i a i s t e r i nvocado as razões 

que ago ra , em sede de a legações de r e c u r s o , vem invocar para t e n t a r 

d e m o n s t r a r a i m p o s s i b i l i d a d e de f u n d a m e n t a ç ã o . 

Com e f e i t o , em ta l r e q u e r i m e n t o a Visada não a legou a i m p o s s i b i l i d a d e de 

f u n d a m e n t a ç ã o , mas, s im, a desnecess idade de f u n d a m e n t a ç ã o , pe lo que 

t a m b é m esta a r g u m e n t a ç ã o não pode p r o c e d e r nesta sede, não p o d e n d o ser 
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c o n s i d e r a d o s os " n o v o s " f ac tos c o n s t a n t e s dos p a r á g r a f o s 72 a 80 das suas 

a legações . 

R e l a t i v a m e n t e à a legação de que a necess idade de f u n d a m e n t a ç ã o para e f e i t o s 

de acesso a d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s c o n s u b s t a n c i a uma v io l ação ao p r i n c í p i o 

da i g u a l d a d e de armas t a m b é m a mesma não pode p r o c e d e r . 

Desde logo i m p o r t a r e f e r i r que no c u m p r i m e n t o das suas f u n ç õ e s , em espec ia l , 

e no que ao caso sub j u d i c e r e s p e i t a , na c o n d u ç ã o de processos 

c o n t r a o r d e n a c l o n a i s , a AdC pau ta a sua a tuação com r i go rosa obse rvação do 

p r i n c í p i o da l e g a l i d a d e . 

E o f a c t o de a AdC se e n c o n t r a r v i n c u l a d a ao p r i n c í p i o da l ega l i dade imp l i ca 

q u e , no â m b i t o da fase de I n q u é r i t o do p r e s e n t e p rocesso , a AdC t e n h a 

v a l o r a d o a re l evânc ia dos d o c u m e n t o s a p r e e n d i d o s e dos d o c u m e n t o s 

a p o r t a d o s aos au tos pelas Visadas r e q u e r e n t e s de d ispensa e / o u redução de 

c o l m a , para e f e i t o s de i m p u t a ç ã o da I n f r a ç ã o . 

Is to s ign i f i ca que t a l v a l o r a ç ã o c o m p r e e n d e u t a m b é m a aná l i se dos e l e m e n t o s 

com p o t e n c i a l c a r á t e r e x c u l p a t ó r i o . Ou se ja , para e f e i t o s de I m p u t a ç ã o , a AdC 

l e v o u , n a t u r a l m e n t e , em l inha de con ta o c o n t e t j d o p o t e n c i a l m e n t e 

e x c u l p a t ó r i o de d i ve rsos d o c u m e n t o s , pe lo que se a fas ta e se recusa a pos ição 

da R e c o r r e n t e de que a a tuação da AdC na se leção de p rova f o i f e i t a de f o r m a 

d i s c r i c i o n á r i a ( " u t i l i z a r e não u t i l i z a r [ d o c u m e n t o s ] c o m o e n t e n d e u " ) . 

T a m b é m não se pode ace i t a r que a Decisão da AdC consubs tanc i a uma v i o l a ç ã o 

do p r i n c í p i o da i g u a l d a d e de a r m a s , d e c o r r e n t e do d i r e i t o a um p rocesso 

e q u i t a t i v o (cf . n . 5 4 do a r t i g o 20 . 5 da CRP e a r t i g o 6 .5 da CEDH), bem como uma 

v i o l a ç ã o do d i r e i t o de defesa ta l c o m o consag rado no n .5 10 do a r t i go 32 .5 da 

CRP. 

Com e f e i t o , uma aná l ise sumár ia à d o u t r i n a e j u r i s p r u d ê n c i a sobre esta 

q u e s t ã o é s u f i c i e n t e para c o n c l u i r pela i m p r o c e d ê n c i a de t a l a r g u m e n t a ç ã o , 

p o r q u a n t o os T r i b u n a i s - s e m p r e a c o m p a n h a d o s pela D o u t r i n a - t ê m 

e n t e n d i d o que a d i m e n s ã o g a r a n t í s t i c a do p rocesso pena l (e, por ana log ia , do 

p rocesso c o n t r a o r d e n a c l o n a l ) face à sua repe rcussão nos d i r e i t o s e l i be rdades 

f u n d a m e n t a i s do a r g u i d o , obs ta a um e n t e n d i m e n t o de t a l p rocesso como um 

v e r d a d e i r o p rocesso de p a r t e s . 

No caso em a p r e ç o , a R e c o r r e n t e não f o i c o a r t a d a no seu d i r e i t o de aceder a 

d o c u m e n t o s que es tão I n t e g r a d o s no p rocesso e que p o d e r ã o , em a b s t r a t o , t e r 
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um va lo r e x c u l p a t ó r i o , mas p e r a n t e o c o n f l i t o e n t r e o d i r e i t o de defesa e a 

p r o t e ç ã o dos segredos de negóc io , a AdC t e m que assegurar que , a inda que 

p r e v a l e c e n d o o p r i m e i r o , o segundo não f i ca esvaz iado do seu c o n t e ú d o . Daí 

que a única mane i ra de a AdC assegurar esta h a r m o n i z a ç ã o seja a t ravés de 

uma f u n d a m e n t a ç ã o p rév ia ao acesso. 

- O f u n d a m e n t o da AdC para i n d e f e r i r a p r e t e n s ã o da Visada p r e n d e u - s e com a 

fa l t a de f u n d a m e n t a ç ã o do p o t e n c i a l va lo r e x c u l p a t ó r i o , não se t r a t a n d o de um 

i n d e f e r i m e n t o " c e g o " , i n f u n d a d o e p o t e n c i a l m e n t e les ivo dos d i r e i t o s de 

defesa da R e c o r r e n t e . 

- No te -se , a l iás , que a AdC i n d e f e r i u o ped ido g e n é r i c o de acesso a t o d o s os 

d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s não usados c o m o me io de p rova da i n f r a ç ã o , mas 

c o n v i d o u a Visada a " i d e n t i f i c a r com m a i o r r i go r os d o c u m e n t o s que e n t e n d e 

que possam ser r e l evan tes para a sua d e f e s a " , após o que a AdC dec id i r i a 

" s o b r e a o p o r t u n i d a d e de acesso aos mesmos e m e d i a n t e consu l ta prév ia dos 

t i t u l a r e s do segredo de n e g ó c i o . " 

- Re f i ra -se , por f i m , que a a tuação da AdC não consubs tanc ia q u a l q u e r v io lação 

do p r i n c í p i o da i gua ldade de armas p o r q u a n t o es tando em causa d o c u m e n t o s 

que não f o r a m c lass i f i cados como c o n f i d e n c i a i s , o acesso aos mesmos f o i f e i t o 

de i m e d i a t o às Visadas pe lo p rocesso a q u a n d o da n o t i f i c a ç ã o da No ta de 

I l i c i t u d e , (c f r p o n t o 35 da Nota M e t o d o l ó g i c a anexa à Nota de I l i c i t u d e ) . 

- Todo o expos to sup ra , ap l i ca -se t a m b é m à a legação da R e c o r r e n t e de que a 

necess idade de f u n d a m e n t a ç ã o do acesso a d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s 

consubs tanc ia uma v io l ação do d i r e i t o de defesa consag rado no n.fi 10 do 

a r t i go 32.f i da CRP, pelas razões já s o b e j a m e n t e e lencadas nas p resen tes 

A legações . 

- Devem, ass im, i m p r o c e d e r i n t e g r a l m e n t e as a legações ap resen tadas pela 

R e c o r r e n t e . 

II - F u n d a m e n t a ç ã o 

I m p o r t a a n a l i s a r a q u e s t ã o c o n t e n d e n t e c o m o i n d e f e r i m e n t o do 

p e d i d o de cóp ia de d o c u m e n t o s c l a s s i f i c a d o s c o m o c o n f i d e n c i a i s , po r 

c o n t e r e m s e g r e d o s de n e g ó c i o e c o m o i n d e f e r i m e n t o do p e d i d o g e n é r i c o de 
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acesso a t o d o s os d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s não u t i l i z a d o s pe la A u t o r i d a d e 

da C o n c o r r ê n c i a c o m o m e i o de p r o v a da i n f r a ç ã o , t e n d o a A u t o r i d a d e 

A d m i n i s t r a t i v a c o n v i d a d o a V isada a i d e n t i f i c a r c o m m a i o r r i g o r os 

d o c u m e n t o s q u e e n t e n d e possam ser r e l e v a n t e s pa ra a sua d e f e s a , após o 

q u e a A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a d e c i d i r á s o b r e a o p o r t u n i d a d e de acesso 

aos m e s m o s e m e d i a n t e c o n s u l t a p r é v i a d o s t i t u l a r e s d o s e g r e d o de n e g ó c i o . 

C o m o t a r e f a p r é v i a à a p r e c i a ç ã o c o n c r e t a de cada uma das a p o n t a d a s 

dec i sões q u e , no e n t e n d e r das De fesas , b u l e c o m os p r i n c í p i o s 

c o n s t i t u c i o n a i s d o d i r e i t o à d e f e s a e i g u a l d a d e de a r m a s , c u m p r e e x p l i c i t a r o 

c o n t e ú d o d e s t e s p r i n c í p i o s . 

O a r t i g o 5 0 . 2 , d o Reg ime Ge ra l das C o n t r a o r d e n a ç õ e s e Co imas e o seu 

c o r r e s p e t i v o no Reg ime J u r í d i c o da C o n c o r r ê n c i a r"^'"' "" ' 
e x i g e m , em o b e d i ê n c i a ao c o m a n d o c o n s t i t u c i o n a l (""^^^'^ ^ 2 . ^ n.= l o , d a 

c o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a j ^ ^ ^ - ^ ^ C O m U n i c a d o S aOS a r g u i d o S OS faCtOS 

q u e lhe são i m p u t a d o s , a r e s p e t i v a q u a l i f i c a ç ã o j u r í d i c a e as sanções em que 

i n c o r r e m . 

Estes p r e c e i t o s v i s a m g a r a n t i r ao a r g u i d o ( v i s a d o ) q u e é o u v i d o no 

p r o c e s s o c o n t r a o r d e n a c l o n a l s o b r e os f a c t o s q u e lhe são i m p u t a d o s , 

r e p r e s e n t a n d o u m a ó b v i a d e c o r r ê n c i a d o p r i n c í p i o g e r a l d o c o n t r a d i t ó r i o 

i n e r e n t e ao Es tado de D i r e i t o D e m o c r á t i c o . 

D i spõe o a r t i g o 3 2 . 5 , n.^ l O , da C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a 

q u e nos p r o c e s s o s de c o n t r a o r d e n a ç ã o , b e m c o m o e m q u a i s q u e r p rocessos 

s a n c i o n a t ó r i o s , são a s s e g u r a d o s ao a r g u i d o os d i r e i t o s de a u d i ê n c i a e d e f e s a . 

Em a n o t a ç ã o a es te p r e c e i t o , Jo rge M i r a n d a e Rui M e d e i r o s - ""^^ 
C o n s t i t u i ç ã o P o r t u g u e s a A n o t a d a , T o m o I, C o i m b r a E d i t o r a , p. 3 6 3 , apud a c ó r d ã o d o T r i b u n a l 

C o n s t i t u c i o n a l n . ^ 2 0 3 / 2 0 0 9 _ g f i r m a m : "O n . 5 10 g a r a n t e ao a r g u i d o em q u a i s q u e r 

p r o c e s s o s de n a t u r e z a s a n c i o n a t ó r i a os d i r e i t o s de a u d i ê n c i a e de d e f e s a . 
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Sign i f i ca ser i n c o n s t i t u c i o n a l a a p l i c a ç ã o de q u a l q u e r t i p o de s a n ç ã o , 

c o n t r a o r d e n a c i o n a l , a d m i n i s t r a t i v a , f i s c a l , l a b o r a l , d i s c i p l i n a r , ou q u a l q u e r 

o u t r a , sem q u e o a r g u i d o seja p r e v i a m e n t e o u v i d o e, possa d e f e n d e r - s e das 

i m p u t a ç õ e s que lhe são f e i t a s . A de fesa p r e s s u p õ e a p rév ia a c u s a ç ã o . A 

C o n s t i t u i ç ã o p r o í b e a b s o l u t a m e n t e a a p l i c a ç ã o de q u a l q u e r t i p o de sanção 

sem q u e ao a r g u i d o seja g a r a n t i d a a p o s s i b i l i d a d e de se d e f e n d e r . " . 

No m e s m o s e n t i d o va i o p e n s a m e n t o de F r e d e r i c o de Lacerda da Costa 

P in to — ° i n t e r e s s a n t e e s t u d o ; " D i r e i t o d e a u d i ç ã o e d i r e i t o de d e f e s a e m p r o c e s s o de 

c o n t r a o r d e n a ç ã o ; c o n t e ú d o , a l c a n c e e c o n f o r m i d a d e c o n s t i t u c i o n a l " , c o n s t a n t e da R e v i s t a P o r t u g u e s a de 

C i ê n c i a C r i m i n a l , A n o 2 3 , N.e 1 ( j a n e i r o / m a r ç o d e 2 0 1 3 ) , C o i m b r a E d i t o r a , p p . 6 3 / 1 2 1 _ p f Q p Q p ( j Q g 

c o m p r e e n s ã o do d i r e i t o de a u d i ê n c i a e de fesa do a r g u i d o sob a p e r s p e t i v a de 

duas d i m e n s õ e s d i s t i n t a s : uma assen te no e q u i l í b r i o s i s t e m á t i c o i n t e r n o , 

r e c u s a n d o - s e a s u b v e r s ã o da s e q u ê n c i a de a tos p r ó p r i o s do p r o c e s s o de 

c o n t r a o r d e n a ç ã o pe la c o n s t a n t e i n v o c a ç ã o s u b s i d i á r i a de n o r m a s de 

p r o c e s s o p e n a l , n o m e a d a m e n t e q u a n d o p o s s a m d e s v i r t u a r a d i f e r e n ç a e n t r e 

a i m p u t a ç ã o a n t e r i o r à de fesa e a d e c i s ã o f i n a l do p r o c e s s o ; e o u t r a a s s e n t e 

no e q u i l í b r i o s i s t e m á t i c o e x t e r n o , c o m o c o r o l á r i o do a r t i g o 3 2 . 5 , n.5 l O , da 

C o n s t i t u i ç ã o da Repúb l i ca P o r t u g u e s a , na v e r t e n t e de q u e as g a r a n t i a s 

a c o l h i d a s c o n s t i t u c i o n a l m e n t e para o p r o c e s s o c o n t r a o r d e n a c i o n a l são 

p r o p o s i t a d a m e n t e d i s t i n t a s das p r e v i s t a s pa ra o p r o c e s s o c r i m i n a l , e m razão 

da d i f e r e n t e a x i o l o g i a p r e s s u p o s t a pe las r e s p e t i v a s n a t u r e z a s j u r í d i c a s . 

Nes te s e n t i d o c o n f l u i i g u a l m e n t e a j u r i s p r u d ê n c i a c o n s t i t u c i o n a l q u e , 

esco rada na p e r e n e ide ia da m e n o r r e s s o n â n c i a é t i ca do d i r e i t o 

c o n t r a o r d e n a c i o n a l p o r c o m p a r a ç ã o ao p r o c e s s u a l p e n a l , e x p l a n o u , de f o r m a 

b e m e x p r e s s i v a no a c ó r d ã o d o T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l n .5 2 7 8 / 9 9 , c u j o 

r e l a t o r f o i o Exmo. S e n h o r C o n s e l h e i r o Tava res da Cos ta , que "a p r e s e r v a ç ã o 

das g a r a n t i a s de de fesa do a r g u i d o passa, nos p a r â m e t r o s do Estado de 

D i r e i t o d e m o c r á t i c o , a l é m do ma i s , pe la o b s e r v â n c i a do c o n t r a d i t ó r i o , de 
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m o d o a q u e s e m p r e possa ser d a d o c o n h e c i m e n t o ao a r g u i d o da acusação 

q u e lhe é f e i t a e se lhe dê o p o r t u n i d a d e pa ra de la se d e f e n d e r . A 

i n t a n g i b i l i d a d e d e s t e n ú c l e o e s s e n c i a l c o m p a d e c e - s e , no e n t a n t o , c o m a 

l i b e r d a d e de c o n f o r m a ç ã o do l e g i s l a d o r o r d i n á r i o q u e , d e s i g n a d a m e n t e na 

e s t r u t u r a ç ã o das fases p r o c e s s u a i s a n t e r i o r e s ao j u l g a m e n t o , d e t é m m a r g e m 

de l i b e r d a d e s u f i c i e n t e para p l a s t i c i z a r o c o n t r a d i t ó r i o , s e m p r e j u í z o de a e le 

s u b o r d i n a r e s t r i t a m e n t e a a u d i ê n c i a : a q u i t e m o p r i n c í p i o a sua m á x i m a 

e x p r e s s ã o ( c o m o d e c o r r e do n^ 5 do a r t i g o 3 2 ^ c i t a d o ) , nessa fase p o d e n d o 

(e d e v e n d o ) o a r g u i d o e x p o r o seu p o n t o de v i s t a q u a n t o às i m p u t a ç õ e s que 

l he são f e i t a s p e l a a c u s a ç ã o , c o n t r a d i t a r as p r o v a s c o n t r a si a p r e s e n t a d a s , 

a p r e s e n t a r novas p r o v a s e p e d i r a r e a l i z a ç ã o de o u t r a s d i l i g ê n c i a s e d e b a t e r 

a q u e s t ã o de d i r e i t o em c a u s a . " . 

E p r o s s e g u e , r e f e r i n d o : " O u se ja , r e s s a l v a d o esse n ú c l e o i n t o c á v e l -

q u e i m p e d e a p r o l a ç ã o da d e c i s ã o sem t e r s ido d a d a ao a r g u i d o a 

o p o r t u n i d a d e de " d i s c u t i r , c o n t e s t a r e v a l o r a r " ( p a r e c e r n^ 1 8 / 8 1 da 

Co m issão C o n s t i t u c i o n a l , in Pa rece res da C o m i s s ã o C o n s t i t u c i o n a l , I S ^ v o l . , 

p á g . 154) - não e x i s t e um e s p a r t i l h o c o n s t i t u c i o n a l f o r m a l q u e não t o l e r e 

c e r t a m a l e a b i l i z a ç ã o do e x e r c í c i o do c o n t r a d i t ó r i o . " - ^ 

r e t o m a n d o a m e s m a j u r i s p r u d ê n c i a , inter alio, a c ó r d ã o s d o T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l n . ^ 4 6 1 / 2 0 1 1 , 5 3 7 / 2 0 1 1 

e 7 3 / 2 0 1 2 

Nes te c o n s p e c t o , su rge e m e s t r e i t a c o n e x ã o c o m o a n t e r i o r m e n t e 

e x p e n d i d o o p r i n c í p i o da i g u a l d a d e de a r m a s o u , na sua e x p r e s s ã o ma is 

a m p l a , o p r i n c í p i o do p r o c e s s o e q u i t a t i v o . 

O s o b r e m e n c i o n a d o p r i n c í p i o c o n s t i t u i u m a e m a n a ç ã o d o p r i n c í p i o da 

i g u a l d a d e , p l a s m a d o no a r t i g o 1 3 . 9 , da C o n s t i t u i ç ã o da Repúb l i ca 

P o r t u g u e s a , t e n d o l í d i m a e x p l i c i t a ç ã o no a r t i g o 20.^, n.e 4 , da C o n s t i t u i ç ã o 

da R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a e a r t i g o 6 .9 , da C o n v e n ç ã o E u r o p e i a dos D i r e i t o s do 
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H o m e m , r e c e b i d a d i r e t a m e n t e n a o r d e m j u r í d i c a n a c i o n a l p o r v i a d o d i s p o s t o 

n o a r t i g o 1 6 . 5 , n . 5 i , d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a . 

C o m o r e f e r e P a u l o P i n t o d e A l b u q u e r q u e - c o m e n t á r i o d o R e g i m e G e r a i das 

C o n t r a o r d e n a ç õ e s à Luz da C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a e da C o n v e n ç ã o E u r o p e i a d o s D i r e i t o s d o H o m e m , 

ucE E d i t o r a , p. 1 4 2 _ ^ " c g u s a d e v e s e r j u l g a d a m e d i a n t e p r o c e s s o e q u i t a t i v o , q u e 

r e c o n h e ç a à e n t i d a d e i n s t r u t o r a (a a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a ) / e n t i d a d e 

a c u s a d o r a ( M i n i s t é r i o P ú b l i c o o u , q u a n d o s e j a a d m i s s í v e l , a s s i s t e n t e ) e a o 

a r g u i d o u m a p o s i ç ã o d e i g u a l d a d e m a t e r i a l ( i g u a l d a d e d e a r m a s ) . E s t e 

p r i n c í p i o só se c o n c r e t i z a p l e n a m e n t e na f a s e j u d i c i a l d o p r o c e s s o , p o i s s ó 

n e s s a f a s e o a r g u i d o e a a u t o r i d a d e a c u s a d o r se c o n f r o n t a m e m p é d e 

i g u a l d a d e , d i a n t e d e u m t e r c e i r o i m p a r c i a l , o j u i z . " . 

D o m e s m o m o d o se p r o n u n c i a a j u r i s p r u d ê n c i a , m e r e c e n d o d e s t a q u e 

p e l a c l a r e z a o a c ó r d ã o p r o f e r i d o p e l o T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l n . ^ 4 0 4 / 2 0 1 3 , 

c u j a r e l a t o r a f o i a E x m a . S e n h o r a C o n s e l h e i r a A n a G u e r r a M a r t i n s , 

c o n c l u i n d o " q u e , s e m p r e j u í z o d e os a r g u i d o s e m p r o c e s s o 

c o n t r a o r d e n a c i o n a l g o z a r e m d e v á r i a s g a r a n t i a s d e d e f e s a - s e j a m e l a s d e 

g é n e s e p r o c e d i m e n t a l a d m i n i s t r a t i v a , s e j a m a n t e s d e g é n e s e p r o c e s s u a l ( o u 

j u r i s d i c i o n a l ) - , i m p o r t a r e i t e r a r q u e a e v e n t u a l p r e t e r i ç ã o d e s s a s g a r a n t i a s 

d e d e f e s a , d u r a n t e a f a s e a d m i n i s t r a t i v a d e u m p r o c e d i m e n t o 

c o n t r a o r d e n a c i o n a l n ã o i m p l i c a u m a v i o l a ç ã o d o d i r e i t o a u m p r o c e s s o 

e q u i t a t i v o ( c o n f e r i r a r t i g o 2 0 ^ , n . ^ 4, d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a 

P o r t u g u e s a ) , p o i s e s t e a p e n a s r e c l a m a a p l i c a ç ã o e m c a s o d e t r a m i t a ç ã o d e 

u m p r o c e s s o j u r i s d i c i o n a l " , s e n d o c e r t o q u e " d e t o d o o m o d o s e m p r e se 

i m p o r i a a c o n v o c a ç ã o d a n o r m a c o n s t i t u c i o n a l d e c o r r e n t e d o n.e 10, d o 

a r t i g o 3 2 . 9 , d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a . " . 

A d u z i n d o a i n d a , e a r e s p e i t o d o p o t e n c i a l c o n f l i t o c o m a C o n v e n ç ã o 

E u r o p e i a d o s D i r e i t o s d o H o m e m , q u e n ã o o b s t a n t e o a r t i g o 6 . 5 , d a 

C o n v e n ç ã o E u r o p e i a d o s D i r e i t o s d o H o m e m c o n s a g r e " u m c o n c e i t o a m p l o 
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d e processo equitativo, q u e n ã o s ó a b a r c a o s p r o c e s s o s d e n a t u r e z a c í v e l , 

c o m o o s p r o c e s s o s d e n a t u r e z a c r i m i n a l e a i i i d a o s p r o c e s s o s d e c a r i z 

c o n t r a o r d e n a c i o n a l o u m e s m o o s p r o c e d i m e n t o s d e t i p o a d m i n i s t r a t i v o " , 

d e v e e n t e n d e r - s e q u e " a i n t e r p r e t a ç ã o e x t e n s i v a q u e o T r i b u n a l E u r o p e u d o s 

D i r e i t o s d o H o m e m t e m e x t r a í d o d o a r t i g o 6 . 5 , d a C o n v e n ç ã o E u r o p e i a d o s 

D i r e i t o s d o H o m e m - n o s e n t i d o d e n e l e a b a r c a r o direito a um processo 

equitativo, q u e r n o â m b i t o d e p r o c e d i m e n t o s c o n t r a o r d e n a c i o n a i s , q u e r 

m e s m o n o â m b i t o d e p r o c e d i m e n t o s d e t i p o a d m i n i s t r a t i v o o u d e a ç õ e s 

j u r i s d i c i o n a i s p e r a n t e os t r i b u n a i s a d m i n i s t r a t i v o s - d e c o r r e a p e n a s d a 

e x i g u i d a d e s e m â n t i c a d a q u e l e p r e c e i t o c o n v e n c i o n a l . " . 

E t e r m i n a , c o n s i d e r a n d o q u e a n e c e s s i d a d e d e i n t e r p r e t a ç ã o 

a m p l i a t i v a d a n o r m a c o n s a g r a d o r a d o direito a um processo equitativo 

s e n t i d a p e l o T r i b u n a l E u r o p e u d o s D i r e i t o s d o H o m e m " n ã o o p e r a n o c a s o d o 

b l o c o d e n o r m a t i v i d a d e c o n s t i t u c i o n a l p o r t u g u e s a " , p o r q u a n t o , " a o c o n t r á r i o 

d o q u e s u c e d e c o m a q u e l e t e x t o i n t e r n a c i o n a l , a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a 

P o r t u g u e s a c o n t é m u m l e q u e m u l t i f a c e t a d o d e n o r m a s c o n s a g r a d o r a s d e 

d i r e i t o s f u n d a m e n t a i s d e d e f e s a d o s i n d i v í d u o s ( e d a s p e s s o a s c o l e t i v a s ) f a c e 

a o e x e r c í c i o d e p o d e r e s s a n c i o n a t ó r i o s " , d o s q u a i s a s s u m e a u t ê n t i c a 

e x p r e s s ã o o d i s p o s t o n o a r t i g o 3 2 . 5 , n . 5 l O , d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a 

P o r t u g u e s a " q u e p r o c e d e a u m a e x t e n s ã o d a s garantias de defesa, e m 

p r o c e s s o p e n a l , a o s d e m a i s p r o c e s s o s d e t i p o s a n c i o n a t ó r i o , q u a n d o se 

e n c o n t r e m e m fase jurisdicional.". 

É, p o i s , c o m o s o b r e d i t o e n q u a d r a m e n t o q u e d e v e s e r c o m p r e e n d i d o o 

p r i n c í p i o d e a u d i ê n c i a e d e f e s a c o n s a g r a d o n o a r t i g o 3 2 . 5 , n . 5 1 0 , d a 

C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a e o p r i n c í p i o d o p r o c e s s o e q u i t a t i v o , 

q u e r na s u a d i m e n s ã o n a c i o n a l q u e r i n t e r n a c i o n a l , r a z ã o p e l a q u a l se p o d e 

d e s d e j á c o n c l u i r q u e i m p r o c e d e q u a l q u e r s u p o s t a v i o l a ç ã o d o p r i n c í p i o d o 

p r o c e s s o e q u i t a t i v o , t a l c o m o d e f e n d i d o p e l a s V i s a d a s . 
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P o d e m o s a g o r a d e s c e r às c o n c r e t a s q u e s t õ e s q u e c o n s t i t u e m o o b j e t o 

d o v e r t e n t e r e c u r s o e j á a c i m a e n u n c i a d a s . 

O R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a c o r r e s p o n d e à c o n c r e t i z a ç ã o 

c o n s t i t u c i o n a l d e v i d a m e n t e e n u n c i a d a n o a r t i g o 8 1 . 5 , a l í n e a f ) , da 

C o n s t i t u i ç ã o da R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a , q u e p r o c l a m a c o m o i n c u m b ê n c i a 

p r i o r i t á r i a d o E s t a d o , a s s e g u r a r o f u n c i o n a m e n t o e f i c i e n t e d o s m e r c a d o s , d e 

m o d o a g a r a n t i r a e q u i l i b r a d a c o n c o r r ê n c i a e n t r e as e m p r e s a s , a c o n t r a r i a r 

as f o r m a s d e o r g a n i z a ç ã o m o n o p o l i s t a s e a r e p r i m i r o s a b u s o s d e p o s i ç ã o 

d o m i n a n t e e o u t r a s p r á t i c a s l e s i v a s d o i n t e r e s s e g e r a l . 

P a r a t a n t o se c o n s t i t u i u a A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a e , e m t e r m o s 

e s t a t u t á r i o s s ã o - l h e a t r i b u í d o s p o d e r e s c a p a z e s d e t o r n a r e x e q u í v e l o 

p r o g r a m a c o n s t i t u c i o n a l e b e m a s s i m o p r o g r a m a c o m u n i t á r i o . 

E n t r e e s s e s p o d e r e s , e q u i v a l e n t e s a o s a t r i b u í d o s a o s ó r g ã o s d e p o l í c i a 

c r i m i n a l e e l e n c a d o s n o a r t i g o 1 8 . 5 , d o R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a , 

a s s u m e m e s p e c i a l r e l e v o o s a t i n e n t e s , p r e c i s a m e n t e , à i m p o s i ç ã o l e g a l d a 

A u t o r i d a d e da C o n c o r r ê n c i a , na i n s t r u ç ã o d o s p r o c e s s o s , a c a u t e l a r o 

i n t e r e s s e l e g í t i m o d a s e m p r e s a s , a s s o c i a ç õ e s d e e m p r e s a s o u o u t r a s 

e n t i d a d e s n a n ã o d i v u l g a ç ã o d o s s e u s s e g r e d o s d e n e g ó c i o , s e m p r e j u í z o d e 

s e m p r e q u e a A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a p r e t e n d a j u n t a r a o p r o c e s s o 

d o c u m e n t o s q u e c o n t e n h a m i n f o r m a ç õ e s s u s c e t í v e i s d e s e r c l a s s i f i c a d a s 

c o m o s e g r e d o s d e n e g ó c i o , c o n c e d e r à e m p r e s a , a s s o c i a ç ã o d e e m p r e s a s o u 

o u t r a e n t i d a d e a q u e as m e s m a s se r e f e r e m a o p o r t u n i d a d e d e se 

p r o n u n c i a r , a f i m d e s e r j u n t a v e r s ã o d a d o c u m e n t a ç ã o c o m c a r á t e r n ã o 

c o n f i d e n c i a l — "-""^^"^ a r t i g o 3 0 . 5 , d o R e g i m e J u r í d i c o da C o n c o r r ê n c i a 

I s t o p a r a d i z e r q u e d e c o r r e d a p r ó p r i a e s s ê n c i a d o s p r o c e d i m e n t o s 

s a n c i o n a t ó r i o s p o r p r á t i c a s r e s t r i t i v a s da c o n c o r r ê n c i a a c o n s i d e r a ç ã o da 

e x i s t ê n c i a d e e l e m e n t o s d o c u m e n t a i s q u e n ã o p o d e m s e r d i s p o n i b i l i z a d o s 
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a o s v i s a d o s o u a r g u i d o s , p o r q u a n t o a s s u m e m c a r á t e r c o n f i d e n c i a l e a s s i m a 

p r e s e r v a ç ã o d o s e g r e d o s u r g e n ã o só c o m o a d m i s s í v e l e l í c i t a , c o m o se 

i m p õ e c o m o e x c e ç ã o a o d i r e i t o d e a u d i ê n c i a e d e f e s a - P^'^ " ' ^ 3 ' 

e n t e n d i m e n t o d e s t a p r o b l e m á t i c a : " S e g r e d o s d e n e g ó c i o v s . D i r e i t o s d e d e f e s a d o a r g u i d o n a s 

c o n t r a o r d e n a ç õ e s da c o n c o r r ê n c i a " , da a u t o r i a d e P a t r í c i a L o p e s , in R e v i s t a d e C o n c o r r ê n c i a e R e g u l a ç ã o , 

A n o I, N.s 4 ( o u t u b r o / d e z e m b r o 2 0 1 0 ) , A l m e d i n a , p p . 6 2 / 1 0 7 

P o r e s s a r a z ã o , q u e r a j u r i s p r u d ê n c i a c o m u n i t á r i a d e h á l o n g o t e m p o 

^ c o n f e r i r a c ó r d ã o d o T r i b u n a l d e P r i m e i r a I n s t â n c i a , d e 2 9 d e j u n h o d e 1 9 9 5 , S o l v a y v s . C o m i s s ã o 

E u r o p e i a , p r o c e s s o T - 3 0 / 9 1 , d i s p o n í v e l e m : http://eur-lex.europa.eu/\^ q u e r 3 ( a í n d a ) e S C a S S a 

j u r i s p r u d ê n c i a n a c i o n a l ( " " ' ^ ^ ' ^ s e n t e n ç a d o i n b u n a l de c o m é r c i o d e L i s b o a , p r o f e r i d a n o 

p r o c e s s o n . ^ 7 6 6 / 0 , 6 . 4 T Y L S B , p e l a M e r i t í s s i m a Ju íza de D i r e i t o M a r i a J o s é C o s t e i r a , e d i s p o n í v e l e m : 

/ , t f p . / / w « , w . c o n c o r r . n c / o . p f / ) p u g n a m q u e o e s c o p o a a t i n g i r p a s s a p e l a b o a 

h a r m o n i a e n t r e o d e v e r d e p r o t e ç ã o d o s s e g r e d o s d e n e g ó c i o e a g a r a n t i a d o 

e x e r c í c i o d o s d i r e i t o s d e d e f e s a , e f e t i v a d a a t r a v é s d a c o n s e c u ç ã o d e u m 

j u í z o d e p r o g n o s e q u e , f a z e n d o a p e l o a o s p r i n c í p i o s d a n e c e s s i d a d e , 

a d e q u a ç ã o e p r o p o r c i o n a l i d a d e ( c o n f e r i r a r t i g o 1 8 . 9 , n . ^ 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o 

d a R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a ) , p o n d e r e a p r e s e r v a ç ã o d o s v a l o r e s c o n s t i t u c i o n a i s 

e m p r e s e n ç a . 

N e s t e c o n s p e c t o , s ó c a s u i s t i c a m e n t e se p o d e a f e r i r d a m a i o r o u m e n o r 

p r e p o n d e r â n c i a d a p r e s e r v a ç ã o d o s e g r e d o d e n e g ó c i o p e r a n t e o r e s p e i t o d o 

d i r e i t o d e d e f e s a d o s v i s a d o s o u a r g u i d o s . A q u e s t ã o e s t á p o i s e m s a b e r a 

e x t e n s ã o q u e d e v e s e r c o n c e d i d a à r e s e r v a i n e r e n t e à d o c u m e n t a ç ã o 

c l a s s i f i c a d a c o m o c o n f i d e n c i a l . 

C o m i n t e r e s s e p a r a o o b j e t o d o r e c u r s o , o R e g i m e J u r í d i c o da 

C o n c o r r ê n c i a ( ^ P ^ ^ ^ ^ ^ O p e i a Le i n . ^ 1 9 / 2 0 1 2 , de 8 d e m a l o j ^ ¡ ^ p g ^ e X p r e s s 3 m e n t e s o b r e 

a m a t é r i a , d e s i g n a d a m e n t e n o s s e u s a r t i g o s 1 5 . 5 , n.e i , a l í n e a c ) , 3 0 . 9 , n.e 2 

e 3 , 3 1 . 9 , n . 9 3 , 3 3 . 9 , n . 9 3 e 4 e 8 1 . 9 . 

V e j a m o s . 
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D i s p õ e o a r t i g o 3 3 . 5 , n . 5 3 e 4 , d o R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a : 

" ( . . . ) 

3 - Q u a l q u e r pessoa, s ingu la r ou c o l e t i v a , que d e m o n s t r e i n te resse l eg í t imo na 

consu l ta do processo pode r e q u e r ê - l a , bem c o m o que lhe seja f o r n e c i d a , a expensas suas, 

cóp ia , e x t r a t o ou c e r t i d ã o do m e s m o , salvo o d i spos to no a r t i go a n t e r i o r . 

4 - 0 acesso aos d o c u m e n t o s r e f e r i dos no n.s 3 do a r t i g o 31 .9 é dado apenas ao 

advogado ou ao assessor e c o n ó m i c o e x t e r n o e e s t r i t a m e n t e para e fe i t os do exerc íc io de 

defesa nos t e r m o s do n.s 1 do a r t i go 25 . 5 e da impugnação j u d i c i a i da dec isão da 

A u t o r i d a d e da Conco r rênc ia na qua l os r e f e r i d o s e l e m e n t o s t e n h a m s ido u t i l i zados como 

me io de p r o v a , não sendo p e r m i t i d a a sua r e p r o d u ç ã o , t o t a l ou parc ia l por qua lque r 

me io , nem a sua u t i l i zação para q u a l q u e r o u t r o f i m . " . 

P o r s e u t u r n o , o a r t i g o 3 1 . 5 , n . 5 3 d i s p õ e o s e g u i n t e : 

"( . . . ) 

3 - Sem p re ju í zo da ga ran t i a dos d i r e i t o s de defesa do v isado pe lo p rocesso , a 

A u t o r i d a d e da Conco r rênc ia pode u t i l i z a r c o m o me ios de p rova para a d e m o n s t r a ç ã o de 

uma i n f r a ç ã o às no rmas da c o n c o r r ê n c i a p rev i s tas na p r e s e n t e lei ou no d i r e i t o da União 

Europe ia a i n f o r m a ç ã o c lass i f i cada como c o n f i d e n c i a l , po r m o t i v o de segredos de 

negóc io , ao ab r i go da a l ínea c) do n.s l e do n .5 3 do a r t i g o 15 .9 e dos n.os 2 e 3 do 

a r t i go a n t e r i o r . " . 

E O a r t i g o 1 5 . 5 , n . 5 1 , a l í n e a c ) , d i s p õ e q u e : 

" 1 - Sempre que a A u t o r i d a d e da Conco r rênc ia s o l i c i t a r , por e s c r i t o , d o c u m e n t o s 

e o u t r a s i n f o r m a ç õ e s a empresas ou qua i sque r ou t r as pessoas, s ingu la res ou co le t i vas , o 

p e d i d o deve ser i n s t r u í d o com os segu in tes e l e m e n t o s : 

(...) 

c) A menção de que as empresas d e v e m i d e n t i f i c a r , de mane i ra f u n d a m e n t a d a , as 

i n f o r m a ç õ e s que c o n s i d e r a m c o n f i d e n c i a i s , por m o t i v o de segredos de negóc io , j u n t a n d o , 

nesse caso , uma cóp ia não c o n f i d e n c i a l dos d o c u m e n t o s que c o n t e n h a m ta i s i n f o r m a ç õ e s , 

expurgada das mesmas ; 

( . . . ) . " . 

D i s p o n d o o a r t i g o 3 0 . 5 , n . 5 2 e 3 o s e g u i n t e : 
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2 - Após a rea l i zação das d i l i gênc ias p rev i s tas nas a l íneas c) e d) do n.2 1 do a r t i go 

1 8 . B , a A u t o r i d a d e da Conco r rênc ia concede ao v isado pe lo p rocesso p razo , não i n f e r i o r a 

10 dias i j t e i s , para i d e n t i f i c a r , de mane i ra f u n d a n n e n t a d a , as i n f o r m a ç õ e s reco lh idas que 

c o n s i d e r e c o n f i d e n c i a i s por m o t i v o de seg redos de n e g ó c i o , j u n t a n d o , nesse caso, uma 

cópia não c o n f i d e n c i a l dos d o c u m e n t o s que c o n t e n h a m ta is i n f o r m a ç õ e s , expu rgada das 

mesmas . 

3 - Sempre que a A u t o r i d a d e da Conco r rênc ia p r e t e n d a j u n t a r ao processo 

d o c u m e n t o s que c o n t e n h a m i n f o r m a ç õ e s susce t íve is de ser c lass i f i cadas como segredos 

de n e g ó c i o , concede à e m p r e s a , assoc iação de empresas ou o u t r a e n t i d a d e a que as 

mesmas se r e f e r e m a o p o r t u n i d a d e de se p r o n u n c i a r , nos t e r m o s do n i j m e r o a n t e r i o r . 

{ . . . ) . " . 

Q u a n t o à d o c u m e n t a ç ã o a t i n e n t e a o p e d i d o d e d i s p e n s a o u r e d u ç ã o d e 

c o i m a , d i s p õ e o a r t i g o 8 1 . 9 , s o b a e p í g r a f e d o c u m e n t a ç ã o c o n f i d e n c i a l , 

e s t a t u i n d o : 

" l - A A u t o r i d a d e da Conco r rênc ia c lass i f i ca c o m o c o n f i d e n c i a l o p e d i d o de 

d ispensa ou de redução da c o i m a , bem c o m o t o d o s os d o c u m e n t o s e i n f o r m a ç õ e s 

a p r e s e n t a d o s para e f e i t o s de d ispensa ou r e d u ç ã o da c o i m a . 

2 - Para e f e i t o s do d i s p o s t o no n.s l do a r t i g o 25 .s , a A u t o r i d a d e da Conco r rênc ia 

concede ao v i sado pe lo p rocesso acesso ao p e d i d o de d i spensa ou r e d u ç ã o da c o i m a , aos 

d o c u m e n t o s e às i n f o r m a ç õ e s r e f e r i d o s no n ú m e r o a n t e r i o r , não sendo deles p e r m i t i d a 

q u a l q u e r r e p r o d u ç ã o , exce to se a u t o r i z a d a pe lo r e q u e r e n t e . 

3 - 0 acesso de t e r c e i r o s aos p e d i d o s , d o c u m e n t o s e i n f o r m a ç õ e s ap resen tados 

pe lo r e q u e r e n t e , para e f e i t o s da d ispensa ou redução da c o i m a , carece de au to r i zação 

d e s t e . 

4 - Ao v isado pe lo p rocesso não será c o n c e d i d o acesso a cóp ias das suas 

dec la rações o ra is e aos t e r c e i r o s será v e d a d o o acesso às m e s m a s . " . 

A p r i m e i r a d a s q u e s t õ e s o b j e t o d e r e c u r s o t a n g e c o m o a c e s s o p e l a 

d e f e s a à r e p r o d u ç ã o d a d o c u m e n t a ç ã o c o n f i d e n c i a l q u e s e r v i u c o m o m e i o d e 

p r o v a p a r a a e l a b o r a ç ã o d a n o t a d e i l i c i t u d e . 

O r a , a n o r m a p l a s m a d a n o a r t i g o 3 3 . 9 , n . 9 4 , d o R e g i m e J u r í d i c o d a 

C o n c o r r ê n c i a p r e v ê p r e c i s a m e n t e q u e : ( i ) n o c a s o d e u m p r o c e s s o e m q u e a 
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A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a u t i l i z e c o m o m e i o s d e p r o v a p a r a a 

d e m o n s t r a ç ã o d e u m a i n f r a ç ã o às n o r m a s d a c o n c o r r ê n c i a i n f o r m a ç ã o 

c l a s s i f i c a d a c o m o c o n f i d e n c i a l , p o r m o t i v o d e s e g r e d o s d e n e g ó c i o , ( i i ) o 

a c e s s o a t a l d o c u m e n t a ç ã o é a p e n a s f a c u l t a d o a o a d v o g a d o o u a o a s s e s s o r 

e c o n ó m i c o e x t e r n o , ( i i i ) é - o e s t r i t a m e n t e p a r a e f e i t o d e r e s p o s t a à n o t a d e 

i l i c i t u d e e d a f u t u r a i m p u g n a ç ã o j u d i c i a l e ( i v ) n ã o é p e r m i t i d a a r e p r o d u ç ã o , 

t o t a l o u p a r c i a l p o r q u a l q u e r m e i o , n e m a s u a u t i l i z a ç ã o p a r a q u a l q u e r o u t r o 

f i m . 

C o n t r a r i a m e n t e à r e g r a c o n s a g r a d a d e p l e n o a c e s s o a o p r o c e s s o a p ó s o 

a t o d e n o t i f i c a ç ã o d a n o t a d e i l i c i t u d e ( " " ' ^ ^ " " - ' ^ ' ^ ^ ' " ^ 

da C o n c o r r ê n c i a ^ ^ ^ l e g i s l a d o r s e n t í u a e x p r e s s a n e c e s s i d a d e d e a c a u t e l a r o 

e s p e c i a l m e l i n d r e d o a c e s s o a o p r o c e s s o q u a n t o à d o c u m e n t a ç ã o 

c o n f i d e n c i a l , a s s i m se b u s c a n d o o e q u i l í b r i o ( s e m p r e i n s t á v e l ) e n t r e 

p r e s e r v a ç ã o d o s e g r e d o d e n e g ó c i o e i n e r e n t e d i m e n s ã o c o n s t i t u c i o n a l d e 

t u t e l a d a v i d a p r i v a d a e l i v r e i n i c i a t i v a e o d i r e i t o d e a u d i ç ã o e d e f e s a . 

P o r i s s o , a d o c u m e n t a ç ã o c o n f i d e n c i a l u t i l i z a d a c o m o m e i o d e p r o v a é 

a c e s s í v e l s o m e n t e p e l o a d v o g a d o o u a o a s s e s s o r e c o n ó m i c o e x t e r n o e 

e s t r i t a m e n t e p a r a r e s p o s t a à n o t a d e i l i c i t u d e o u i m p u g n a ç ã o j u d i c i a l . 

E q u a n t o à r e p r o d u ç ã o ? 

C o n s i d e r a m as D e f e s a s q u e o p r e c e i t o a t e n d e à r e p r o d u ç ã o a e f e t u a r 

f u t u r a m e n t e p e l o p r ó p r i o a d v o g a d o o u a s s e s s o r e c o n ó m i c o e x t e r n o , m a s n ã o 

i m p e d e q u e , a s o l i c i t a ç ã o d o s v i s a d o s , a p r ó p r i a A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a 

f a c u l t e a r e p r o d u ç ã o d a d o c u m e n t a ç ã o ( f o r m a t o f í s i c o o u d i g i t a l ) a o 

a d v o g a d o o u a s s e s s o r e c o n ó m i c o e x t e r n o . 

E m s e n t i d o c o n t r á r i o , a A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a a n t e v ê u m a l e i t u r a 

e s t r i t a m e n t e l i t e r a l d a n o r m a , p o r q u a n t o é e s s a , n o s e u e n t e n d e r , a ú n i c a 

c o n s e n t â n e a c o m a s a l v a g u a r d a d a c o n f i d e n c i a l i d a d e d o s s e g r e d o s d e 

n e g ó c i o . 
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N a f i x a ç ã o d o s e n t i d o e a l c a n c e d a l e i , a l é m d o m a i s , o i n t é r p r e t e 

p r e s u m i r á q u e o l e g i s l a d o r c o n s a g r o u as s o l u ç õ e s m a i s a c e r t a d a s e s o u b e 

e x p r i m i r o s e u p e n s a m e n t o e m t e r m o s a d e q u a d o s - " " ' ' ^ ' ^ ^ " ' ^' 

c ó d i g o C i v i l 

Primus, i m p o r t a c o n s i d e r a r q u e a r e d a ç ã o d o a r t i g o r e f e r e q u e " o 

a c e s s o a o s d o c u m e n t o s é d a d o a p e n a s a o a d v o g a d o e a s s e s s o r e c o n ó m i c o 

e x t e r n o " . P o i s b e m , se a i n t e n ç ã o f o s s e f a c u l t a r a r e p r o d u ç ã o d a 

d o c u m e n t a ç ã o , o l e g i s l a d o r d e v e r i a t e r d i t o q u e " a r e p r o d u ç ã o d o s 

d o c u m e n t o s é f a c u l t a d a a p e n a s a o a d v o g a d o e a s s e s s o r e c o n ó m i c o e x t e r n o " , 

p o r q u a n t o r e p r o d u z i r é j á u m a f o r m a d e a c e d e r , a s s i m se e v i t a n d o a 

r e p e t i ç ã o i n ú t i l d a m e s m a i d e i a . 

Secundus, o l e g i s l a d o r r e f e r e " n ã o s e n d o p e r m i t i d a a s u a r e p r o d u ç ã o " , 

o u s e j a , a u t i l i z a ç ã o d o g e r ú n d i o s u g e r e p r e c i s a m e n t e a i n t e r p o s i ç ã o d e u m a 

i d e i a a c e s s ó r i a , q u a l s e j a a d e q u e se f a c u l t a o a c e s s o a o p r o c e s s o , m a s n ã o a 

s u a r e p r o d u ç ã o . 

Tertius, a s e r p r o c e d e n t e a i n t e r p r e t a ç ã o f o r m u l a d a p e l a s V i s a d a s , 

h a v e r i a d e c o n c l u i r - s e q u e , n ã o s e n d o p e r m i t i d a a r e p r o d u ç ã o , t o t a l o u 

p a r c i a l p o r q u a l q u e r m e i o , o p r ó p r i o a d v o g a d o o u a s s e s s o r e c o n ó m i c o 

e x t e r n o e s t a r i a m i m p e d i d o s d e f a z e r u m a c ó p i a d a q u e l a r e p r o d u ç ã o p a r a o 

s e u c o m p u t a d o r p e s s o a l , f o s s e n o e s c r i t ó r i o o u e m c a s a , a s s i m se 

c o n s a g r a n d o o a b s u r d o . 

Quartus, c u m p r e r e l e v a r a i n t e r p r e t a ç ã o q u e m e l h o r p r e s e r v a a 

u n i d a d e d o s i s t e m a j u r í d i c o e a s u a c o e r ê n c i a i n t e r n a , o q u e i n c u l c a , o l h a n d o 

o d i s p o s t o n o a r t i g o 8 1 . 9 , n . 9 2 , d o R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a , a i d e i a 

d e n ã o s e r p e r m i t i d a a r e p r o d u ç ã o tout court d o s d o c u m e n t o s c l a s s i f i c a d o s 

c o m o c o n f i d e n c i a i s , a t e n d e n d o a q u e a ratio legis q u e p r e s i d e à r e d a ç ã o d a 

a l u d i d a n o r m a é , n e s t e p a r t i c u l a r ( s e m p r e j u í z o d a e s p e c i f i c i d a d e r e s p e i t a n t e 
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à p r o t e ç ã o d o r e q u e r e n t e d e c l e m ê n c i a ) , a m e s m a q u e f u n d a a s o l u ç ã o 

p r e v i s t a n o a r t i g o 3 3 . 5 , n . 5 4 , d o m e s m o R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a . 

P o r o u t r o l a d o , é t a m b é m e s t a a i n t e r p r e t a ç ã o q u e m e l h o r se c o a d u n a 

c o m a c o n s i d e r a ç ã o d a v e r t e n t e l e g i s l a t i v a c o m u n i t á r i a , d e s i g n a d a m e n t e 

o l h a n d o o d i s p o s t o n o a r t i g o 1 5 . 5 , d o R e g u l a m e n t o (CE) N . 5 7 7 3 / 2 0 0 4 d a 

C o m i s s ã o , d e 7 d e a b r i l d e 2 0 0 4 e , b e m a s s i m , o p o n t o 4 4 d a C o m u n i c a ç ã o 

2 0 0 5 / C 3 2 5 / 0 7 , d e 2 2 d e d e z e m b r o d e 2 0 0 5 . 

H a v e r á , e n t ã o , d e c o n c e d e r - s e q u e , a e s t e p r o p ó s i t o , o l e g i s l a d o r 

e s c o l h e u : e n t r e a p r e s e r v a ç ã o d o s e g r e d o d e n e g ó c i o e a g a r a n t i a d o s 

d i r e i t o s d e d e f e s a , o p t o u p o r c o n s a g r a r u m a s o l u ç ã o e q u i l i b r a d a , p e r m i t e o 

a c e s s o a o p r o c e s s o , m a s n ã o p e r m i t e a s u a r e p r o d u ç ã o . 

E m f a c e d e t u d o q u a n t o a n t e c e d e , e s a l v a g u a r d a d a m e l h o r e m a i s 

d o u t a o p i n i ã o , p r o p e n d e m o s a c o n s i d e r a r q u e a i n t e r p r e t a ç ã o q u e m e l h o r se 

a d e q u a a o p e n s a m e n t o l e g i s l a t i v o e à c o e r ê n c i a d o s i s t e m a j u r í d i c o é a q u e l a 

q u e a A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a f o r m u l o u , s e n d o t a m b é m a q u e e v i t a o 

i n c u r s o e m s o l u ç õ e s m e n o s a c e r t a d a s . 

D o m e s m o m o d o , à p r o p u g n a d a i n t e r p r e t a ç ã o n ã o a n t e v e m o s q u a l q u e r 

o b s t á c u l o d e n a t u r e z a c o n s t i t u c i o n a l , p o r q u a n t o o q u e a C o n s t i t u i ç ã o d a 

R e p ú b l i c a P o r t u g u e s a c o n s a g r a é o d i r e i t o d e a u d i ê n c i a e d e f e s a , c o m o 

e x p r e s s ã o c o n c r e t i z a d a d o e x e r c í c i o d o c o n t r a d i t ó r i o , m a n i f e s t a d o q u e r n o 

d i r e i t o d e a c e s s o a o p r o c e s s o q u e r n o d e v e r d e i d e n t i f i c a ç ã o d a p r o v a 

( s o m e n t e ) n a d e c i s ã o f i n a l - ° " ' " ' " ^ da a u t o r i a de F r e d e r i c o de 

L a c e r d a da C o s t a P i n t o : " D i r e i t o d e a u d i ç ã o e d i r e i t o de d e f e s a e m p r o c e s s o d e c o n t r a o r d e n a ç ã o : 

c o n t e ú d o , a l c a n c e e c o n f o r m i d a d e c o n s t i t u c i o n a l " , c o n s t a n t e da R e v i s t a P o r t u g u e s a de C i ê n c i a C r i m i n a l , 

A n o 2 3 , N.= 1 ( j a n e i r o / m a r ç o de 2 0 1 3 ) , C o i m b r a E d i t o r a , p. 115 _ ^ - ^ d e C O r r e n d O d O r e f e r i d o 

p r i n c í p i o q u a l q u e r d i r e i t o a o b t e r a r e p r o d u ç ã o d a m a t é r i a p r o b a t ó r i a 

c o n s t a n t e d o s a u t o s . E e s t a n d o o d i r e i t o d e a u d i ê n c i a e d e f e s a p l e n a m e n t e 

g a r a n t i d o e r e s p e i t a d o , n ã o se e n c o n t r a q u a l q u e r f u n d a m e n t o , n e s t e 
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p a r t i c u l a r , p a r a o r e c u r s o i n t e r p o s t o , q u e a s s i m i m p r o c e d e , r e l e m b r a n d o - s e 

q u e s e g u i d a m e n t e à f a s e a d m i n i s t r a t i v a d e c o r r e r á , a s s i m o q u e i r a m as 

V i s a d a s , a f a s e j u r i s d i c i o n a l , o n d e o c o n t r a d i t ó r i o t e m a s u a s e d e p l e n a . 

N o q u e t a n g e c o m o d e f e r i m e n t o d a c o n s u l t a n a s i n s t a l a ç õ e s d a 

A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a d a s v e r s õ e s n ã o c o n f i d e n c i a i s d o s p e d i d o s d e 

d i s p e n s a o u r e d u ç ã o d e c o i m a , é , n a v e r d a d e , s o l u ç ã o q u e d e c o r r e 

i n t e i r a m e n t e d a l e i , n o m e a d a m e n t e d o d i s p o s t o n o a r t i g o 8 1 . 9 , n . 9 2 , d o 

R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a . 

O r a , m a i s u m a v e z , n ã o se l o b r i g a q u e a n o r m a e m a p r e ç o i n c o r r a e m 

q u a l q u e r v í c i o d e i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e m a t e r i a l , i m p o n d o - s e a s o l u ç ã o d a l e i 

c o m o c r i s t a l i n a e i n e q u í v o c a , n ã o a d m i t i n d o t e r g i v e r s a ç õ e s , p e l o q u e o 

r e c u r s o , t a m b é m n e s t e p a r t i c u l a r , n ã o d e m o n s t r a f u n d a m e n t o e i m p r o c e d e . 

I m p o r t a , a g o r a , a f e r i r d o a c e r t o d a d e c i s ã o d a A u t o r i d a d e d a 

C o n c o r r ê n c i a q u a n t o a o i n d e f e r i m e n t o d o p e d i d o g e n é r i c o d e a c e s s o a t o d o s 

o s d o c u m e n t o s c o n f i d e n c i a i s n ã o u t i l i z a d o s p e l a A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a 

c o m o m e i o d e p r o v a d a i n f r a ç ã o , t e n d o a A u t o r i d a d e A d m i n i s t r a t i v a 

c o n v i d a d o a V i s a d a a i d e n t i f i c a r c o m m a i o r r i g o r o s d o c u m e n t o s q u e e n t e n d e 

p o s s a m s e r r e l e v a n t e s p a r a a s u a d e f e s a , a p ó s o q u e a A u t o r i d a d e d a 

C o n c o r r ê n c i a d e c i d i r á s o b r e a o p o r t u n i d a d e d e a c e s s o a o s m e s m o s e 

m e d i a n t e c o n s u l t a p r é v i a d o s t i t u l a r e s d o s e g r e d o d e n e g ó c i o . 

V e j a m o s . 

A A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a s u s t e n t a q u e a e x i g ê n c i a d e 

f u n d a m e n t a ç ã o p a r a e f e i t o s d e a c e s s o a d o c u m e n t o s c l a s s i f i c a d o s c o m o 

c o n f i d e n c i a i s é j u s t i f i c a d a p e l a n e c e s s i d a d e d e se f a z e r u m a p o n d e r a ç ã o 

e n t r e o d i r e i t o à n ã o d i v u l g a ç ã o d o s s e g r e d o s d e n e g ó c i o e o d i r e i t o d e 

d e f e s a d a s V i s a d a s , e t a l p o n d e r a ç ã o n ã o p o d e s e r t r a b a l h a d a n u m p l a n o 
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a b s t r a t o , h a v e n d o q u e s e r a f e r i d o o p r e j u í z o c o n c r e t o q u e p o s s a 

c o m p r o v a d a m e n t e r e s u l t a r d a d i v u l g a ç ã o d e i n f o r m a ç ã o c o n f i d e n c i a l e m 

c a u s a , b e m c o m o a n a l i s a r a r e l e v â n c i a d e s t e s d o c u m e n t o s p a r a o p r o c e s s o 

q u e r e n q u a n t o e l e m e n t o s d e p r o v a q u e r e n q u a n t o e l e m e n t o s q u e p o s s a m s e r 

u s a d o s p e l a d e f e s a . 

A s V i s a d a s c o n t e s t a m e s t e s a r g u m e n t o s , e s g r i m i n d o c o m o f a c t o d e a 

p r ó p r i a A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a o b v i a r a q u e as V i s a d a s p o s s a m 

f u n d a m e n t a r d e f o r m a c o n c r e t i z a d a o s m o t i v o s p e l o s q u a i s e n t e n d e m c o m o 

f a v o r á v e l à d e f e s a a c o n s u l t a d e a l g u n s e l e m e n t o s d o c u m e n t a i s c o n s t a n t e s 

d o s a u t o s , a o n ã o e x p l i c i t a r d e f o r m a c l a r a , a i n d a q u e r e s u m i d a , o t e o r d e 

t o d o s e c a d a u m d o s d o c u m e n t o s , l i m i t a n d o - s e a u m a d e s c r i ç ã o g e n é r i c a q u e 

n ã o p e r m i t e a r e a l i z a ç ã o d e u m j u í z o c r í t i c o s o b r e o v a l o r " i n c u l p a t ó r i o " o u 

" e x c u l p a t ó r i o " d e t a l d o c u m e n t a ç ã o c l a s s i f i c a d a c o m o c o n f i d e n c i a l . 

C o m o se o b s e r v a c o m c l a r e z a d a j á c i t a d a s e n t e n ç a d o T r i b u n a l d e 

C o m é r c i o d e L i s b o a e c o m o a d v e r t e P a t r í c i a L o p e s - " ^ ^ e r e d o s de n e g ó c i o v s . 

D i r e i t o s de d e f e s a d o a r g u i d o nas c o n t r a o r d e n a ç õ e s da c o n c o r r ê n c i a " , in R e v i s t a de C o n c o r r ê n c i a e 

R e g u l a ç ã o , A n o I, N .^ 4 ( o u t u b r o / d e z e m b r o 2 0 1 0 ) , A l m e d i n a , p. 92 _ " q ^ ^ g n d o e m d e t e r m i n a d o 

p r o c e s s o c o n t r a o r d e n a c i o n a l d a c o n c o r r ê n c i a , s u r j a u m c o n f l i t o e n t r e o s 

d i r e i t o s d e d e f e s a d o a r g u i d o e o i n t e r e s s e l e g í t i m o d e t e r c e i r o s na 

s a l v a g u a r d a d a n ã o d i v u l g a ç ã o d o s r e s p e t i v o s s e g r e d o s d e n e g ó c i o , h á q u e 

a g i r c o m e n o r m e p r u d ê n c i a , p o i s e s t ã o e m c o n f r o n t o v a l o r e s c u j a 

p r e s e r v a ç ã o p o d e t r a z e r c o n s e q u ê n c i a s g r a v o s a s a d i v e r s o s n í v e i s " . 

A e s t e p r o p ó s i t o é u s u a l d i s t i n g u i r - s e e n t r e a d o c u m e n t a ç ã o 

c o n f i d e n c i a l q u e a d q u i r a c a r á t e r " i n c u l p a t ó r i o " e a q u e l o u t r a q u e a s s u m a 

r e l e v â n c i a " e x c u l p a t ó r i a " . 

A i n d a q u e , h a j a d e c o n s i d e r a r q u e " u m m e i o d e p r o v a n ã o é 

e x c l u s i v a m e n t e i n c u l p a t ó r i o o u e x c u l p a t ó r i o " - ' ^ " ° t a ç ã o da a u t o r i a de j o s é 

L o b o M o u t i n l n o e H e n r i q u e S a l i n a s , in Le i da C o n c o r r ê n c i a , C o m e n t á r i o C o n i m b r i c e n s e , A l m e d i n a , p. 3 3 8 _ 
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p r o p e n d e m o s a a c e i t a r q u e o â m a g o d o p r o b l e m a r e s i d e n o s c a s o s d e 

d o c u m e n t a ç ã o q u e p o s s a a s s u m i r u m a v e r t e n t e " e x c u l p a t ó r i a " e m r e l a ç ã o às 

i n f r a ç õ e s i m p u t a d a s a o s v i s a d o s o u a r g u i d o s . 

C o m o r e f e r e N u n o R u i z - " c o m e n t á r i o à s e n t e n ç a d o T r i b u n a l d e C o m é r c i o d e 

L i s b o a n o p r o c . 7 6 6 / 0 6 . 4 T Y L S B « N e s t i é » " , I n s e r i d o na Sub J ú d i c e , R e v i s t a de D i r e i t o e S o c i e d a d e N.s 4 0 , 

A l m e d i n a , p p . 1 2 5 / 3 3 _ ^ ^ ^ ^ d o c u m e n t o s í n c u I p 3 1 Ó r í O s , a p r e s u n ç ã o d e 

i n o c ê n c i a c o m p e n s a s u f i c i e n t e m e n t e as l i m i t a ç õ e s d o c o n t r a d i t ó r i o " , 

a d e n s a n d o - s e o p r o b l e m a n o c a s o d o s d o c u m e n t o s e x c u i p s t ó r i o s , mas ainda 

a s s i m , a d m i t e o a u t o r , t r a t a m - s e d e " s i t u a ç õ e s a b s o l u t a m e n t e e x c e c i o n a i s e 

r a r í s s i m a s " , só se a d m i t i n d o u m a p r e t e r i ç ã o d o s l e g í t i m o s i n t e r e s s e s d e 

t e r c e i r o s a o s e g r e d o d e n e g ó c i o n e s t a s s i t u a ç õ e s q u a n d o n ã o h a j a 

p o s s i b i l i d 3 d e d e " o b t e r u m a v e r s ã o n ã o c o n f i d e n c i a l d o d o c u m e n t o o u u m 

r e s u m o n ã o c o n f i d e n c i a l d o m e s m o q u e p e r m i t a a o a d v o g a d o p e r c e b e r 

s u f i c i e n t e m e n t e a r e l e v â n c i a d a p r o v a q u e l h e f o i o m i t i d a " . 

P o r é m , o c a m i n h o t r i l h a d o p e l a j u r i s p r u d ê n c i a c o m u n i t á r i a , d e s d e o j á 

c i t a d o a c ó r d ã o d o T r i b u n a l d e P r i m e i r a I n s t â n c i a S o l v a y v s . C o m i s s ã o 

E u r o p e i a , e c u j a s c o n s i d e r a ç õ e s t ê m s i d o s u c e s s i v a m e n t e r e i t e r a d a s , s u g e r e 

. , J „ ^ Í : „ J „ . . ^ ^ - . ¡ . . ^ ^ An « w ; ^ A « ^ ; - . vide, inter alia, a c ó r d ã o d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a , 
a a d o ç a o d e u m m a i o r g r a u d e e x i g e n c i a -

de 15 de O u t u b r o d e 2 0 0 2 , L I m b u r g s e V i n y l M a a t s c h a p p i j e o u t r o s v s . C o m i s s ã o E u r o p e i a , p r o c e s s o s C-

2 3 8 / 9 9 P, C - 2 4 4 / 9 9 P, C - 2 4 5 / 9 9 P, C - 2 4 7 / 9 9 P, C - 2 5 0 / 9 9 P a C - 2 5 2 / 9 9 P e C - 2 5 4 / 9 9 P; a c ó r d ã o d o 

T r i b u n a l d e J u s t i ç a , de 7 d e J a n e i r o de 2 0 0 4 , A a l b o r g P o r t l a n d e o u t r o s v s . C o m i s s ã o E u r o p e i a , C - 2 0 4 / 0 0 P, 

C - 2 0 5 / 0 0 P, C - 2 1 1 / 0 0 P, C - 2 1 3 / 0 0 P, C - 2 1 7 / 0 0 P e C - 2 1 9 / 0 0 P; a c ó r d ã o d o T r i b u n a l de P r i m e i r a I n s t â n c i a , 

de 13 d e a b r i l d e 2 0 0 5 , V e r e i n f i i r K o n s u m e n t e n I n f o r m a t i o n v s . C o m i s s ã o E u r o p e i a , p r o c e s s o T - 2 / 0 3 ; 

a c ó r d ã o d o T r i b u n a l d e J u s t i ç a , d e 25 de o u t u b r o d e 2 0 1 1 , S o l v a y v s . C o m i s s ã o E u r o p e i a , p r o c e s s o C-

1 0 9 / l O P ; a c ó r d ã o d o T r i b u n a l de J u s t i ç a , de 27 d e f e v e r e i r o de 2 0 1 4 , C o m i s s ã o E u r o p e i a v s . E n B W E n e r g i e 

B a d e n - W ü r t t e m b e r g A G , R e i n o da S u é c i a , S i e m e n s AG e ABB L t d , p r o c e s s o C - 3 6 5 / 1 2 P , t o d o s d i s p o n í v e i s 

e m : http://eur-lex.europa.eu/ 
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D e p o i s d e p e r o r a r a c e r c a d a i m p e r i o s a n e c e s s i d a d e d e o p r o c e s s o s e r 

c o n d u z i d o d e f o r m a t r a n s p a r e n t e " " ^ ' ° ' ' ' " ' ' " ' ' ^ '« "^ ' ^^ "^^ 

a r m a s q u e n ã o t e m c a b i m e n t o n u m p r o c e s s o c o n t r a o r d e n a c i o n a l de g é n e s e s a n c i o n a t ó r i a p ú b l i c a c o m o o 

" ° " ° ) , a f i r m a o a l u d i d o a c ó r d ã o q u e a f i n a l i d a d e d e u m a l i s t a c o m a 

c a t a l o g a ç ã o d a i n f o r m a ç ã o c o n f i d e n c i a l i m p õ e q u e as i n d i c a ç õ e s d e l a 

c o n s t a n t e s d e e m a o s v i s a d o s i n f o r m a ç õ e s s u f i c i e n t e m e n t e p r e c i s a s e 

d e t a l h a d a s p a r a l h e s p e r m i t i r d e t e r m i n a r , c o m c o n h e c i m e n t o d e c a u s a , se os 

d o c u m e n t o s d e s c r i t o s s ã o s u s c e t í v e i s d e s e r p e r t i n e n t e s p a r a a s u a d e f e s a -

c o n f e r i r c o n s i d e r a n d o s 8 3 , 8 9 , 9 3 , 9 4 e 1 0 1 , d o a c ó r d ã o 

E d e s t a a s s e r ç ã o d u a s i d e i a s e s s e n c i a i s se r e t i r a m a i n d a d a 

j u r i s p r u d ê n c i a c o m u n i t á r i a . P o r u m l a d o q u e a v i o l a ç ã o d o s d i r e i t o s d e 

d e f e s a o c o r r i d a na f a s e d o p r o c e d i m e n t o a d m i n i s t r a t i v o n ã o p o d e s e r 

r e g u l a r i z a d a d u r a n t e o p r o c e s s o n o T r i b u n a l , d a d o q u e e s t e se l i m i t a a u m 

c o n t r o l o j u r i s d i c i o n a l d o s f u n d a m e n t o s i n v o c a d o s , n ã o se s u b s t i t u i n d o a u m a 

• , 4 . ~ „ ^ j „ „ „ „ . c o n f e r i r a c ó r d ã o d o T r i b u n a l d e P r i m e i r a I n s t â n c i a S o l v a v 
i n s t r u ç ã o c o m p l e t a d o p r o c e s s o -
v s . C o m i s s ã o E u r o p e i a , c o n s i d e r a n d o 9 8 » , , < . ^ ^ 1 - . ^ ^ ^ „ 

. P o r o u t r o l a d o q u e q u a n d o o a c e s s o a o 

p r o c e s s o , e m a i s e s p e c i f i c a m e n t e a d o c u m e n t o s i l i b a t ó r i o s , é g a r a n t i d o na 

f a s e d o p r o c e s s o j u d i c i a l , a e m p r e s a e m c a u s a n ã o t e m d e d e m o n s t r a r q u e , 

se t i v e s s e t i d o a c e s s o a o s d o c u m e n t o s n ã o c o m u n i c a d o s , a d e c i s ã o d a 

C o m i s s ã o t e r i a t i d o u m c o n t e ú d o d i f e r e n t e , m a s a p e n a s q u e e s s e s 

d o c u m e n t o s p o d e r i a m t e r s i d o ú t e i s à s u a d e f e s a - " " ' " ^ ' ^ '^^ 
J u s t i ç a S o l v a y v s . C o m i s s ã o E u r o p e i a , c o n s i d e r a n d o 57 

Na j u r i s p r u d ê n c i a n a c i o n a l , m e r e c e r e f e r ê n c i a a s e n t e n ç a d o T r i b u n a l 

d e C o m é r c i o d e L i s b o a q u e c o m i n o u c o m n u l i d a d e i n s a n á v e l , n o s t e r m o s d o 

d i s p o s t o n o a r t i g o 1 1 9 . 5 , a l í n e a c ) , d o C ó d i g o d e P r o c e s s o P e n a l , a p l i c á v e l ex 

vi a r t i g o 4 1 . 5 , n . 5 1 , d o R e g i m e G e r a l d a s C o n t r a o r d e n a ç õ e s e C o i m a s , a 

f u n d a m e n t a ç ã o d a d e c i s ã o a d m i n i s t r a t i v a c o m b a s e e m e l e m e n t o s 

c o n f i d e n c i a i s n ã o c o m u n i c a d o s à a r g u i d a . 
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A q u i c h e g a d o s , i m p o r t a a p r e c i a r in casu. 

É i n e g á v e l a c e i t a r a 3 r g u m e n t 3 ç ã o d3 A u t o r i d 3 d e d a C o n c o r r ê n c i a n o 

s e n t i d o d e i n d e f e r i r o p e d i d o d e 3 c e s s o g e n é r i c o e i n t e g r a l d a s V i s a d a s à 

d o c u m e n t a ç ã o c o n f i d e n c i a l n ã o u t i l i z a d a c o m o m e i o d e p r o v a - e q u e p o r 

i s s o n ã o se e n c o n t r a 3 b r 3 n g i d a p e l a e x i g ê n c i a p l 3 s m 3 d a n o a r t i g o 33 .9 , n . 9 4, 

d o R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a - s e m q u e sej3 i d e n t i f i c s d o c o m r i g o r o s 

d o c u m e n t o s q u e e n t e n d e m p o d e r s e r r e l e v a n t e s p a r s a s u a d e f e s a . Só 

d e p o i s , e c o n c o r d a - s e , a A u t o r i d a d e d3 C o n c o r r ê n c i 3 p o d e r á d e c i d i r d e f o r m s 

c r i t i c s s o b r e 3 o p o r t u n i d s d e d e s c e s s o à d o c u m e n t s ç ã o e n e c e s s s r i s m e n t e 

m e d i s n t e c o n s u l t a p r é v i a d o s t i t u l a r e s d o s e g r e d o d e n e g ó c i o , p o r q u a n t o é 

e s t a a v i s ã o q u e se s f i g u r s o b e d i e n t e às c o n s a b i d s s c o o r d e n s d a s 

c o n s t i t u c i o n a i s q u e p r e s i d e m a o p r o c e s s o d e t o m a d a d e d e c i s ã o : 

p r e s e r v a ç ã o d o s s e g r e d o s d e n e g ó c i o e g a r s n t i s d o s d i r e i t o s d e d e f e s a . 

E p o r t a n t o o T r i b u n a l c o n c l u í q u e n ã o p o d e p r o c e d e r o p e d i d o d a s 

V i s a d a s d e t e r a c e s s o " i n d i s c r i m i n a d o " a t o d a a d o c u m e n t a ç ã o c o n f i d e n c i a l 

e x i s t e n t e n o s a u t o s , j á p o r t a l n ã o e s t a r a b r a n g i d o p e l a p r e v i s ã o c o n s t a n t e 

d o a r t i g o 33 .9 , n . 9 4, d o R e g i m e J u r í d i c o d a C o n c o r r ê n c i a q u e se d i r i g e 

s o m e n t e à d o c u m e n t a ç ã o u t i l i z a d a c o m o m e i o d e p r o v a , j á p e l o s o b r e d i t o 

e n t e n d i m e n t o n ã o c o n f i g u r a r , p e l a s r a z õ e s q u e f o m o s d e i x a n d o , q u a l q u e r 

v i o l a ç ã o d o s p r e c e i t o s c o n s t i t u c i o n a i s a t e n d í v e i s . 

I m p r o c e d e , t a m b é m n e s t a p a r t e , o r e c u r s o d a s V i s a d a s . 

N o e n t a n t o , i m p o r t a r e t e r e v a l o r a r o s a v i s o s d a j u r i s p r u d ê n c i a 

c o m u n i t á r i a , p e i o q u e e s t e n d e n d o o o l h a r a o s a n e x o s j u n t o s c o m as n o t a s d e 

i l i c i t u d e c o n s t a t a - s e q u e os m e s m o s i n d i c a m a p r o v e n i ê n c i a d o d o c u m e n t o , 

i n d i c a m a d a t a , i n d i c a m a l o c a l i z a ç ã o , i n d i c a m a c l a s s i f i c a ç ã o ( p ú b l i c a , 

p a r c i a l m e n t e c o n f i d e n c i a l o u c o n f i d e n c i a l ) m a s p o d e m s u b s i s t i r d ú v i d a s 

l e g í t i m a s e f u n d a d a s s o b r e se r e a l i z a m u m a d e s c r i ç ã o s u f i c i e n t e m e n t e 
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p o r m e n o r i z a d a e d e t a l h a d a d e f o r m a a p o s s i b i l i t a r u m e f e t i v o e x e r c í c i o d o 

d i r e i t o d e d e f e s a . 

C o m e f e i t o , t e n d e m o s a c o n s i d e r a r os a r g u m e n t o s a p r e s e n t a d o s p e l a s 

s o c i e d a d e s v i s a d a s q u a n d o r e f e r e m q u e a t e n t a n d o na e s c a s s a i n f o r m a ç ã o 

a d u z i d a na d e s c r i ç ã o d e c a d a d o c u m e n t o t o r n a - s e p o i s d i f í c i l , s e n ã o i n v i á v e l , 

c o m p r e e n d e r o t e o r d o d o c u m e n t o d e m o l d e a b u s c a r q u a l q u e r m o t i v a ç ã o 

q u e f u n d e o s e u d i r e i t o d e a c e s s o a o p r o c e s s o . 

Só se p o d e f u n d a m e n t a r o q u e m i n i m a m e n t e se c o n h e c e . 

Só d e p o i s d e c o n h e c e r se p o d e s a b e r o i n t e r e s s e s u b j a c e n t e . 

E só n e s s e m o m e n t o se p o d e e x e r c e r o i n d e r r o g á v e l d i r e i t o d e d e f e s a . 

C o n c e d e - s e q u e , p o r v e n t u r a , a A u t o r i d a d e d a C o n c o r r ê n c i a e f e t u o u j á 

u m j u í z o s o b r e o p o t e n c i a l v a l o r e x c u l p a t ó r i o d a d o c u m e n t a ç ã o c o n f i d e n c i a l 

c o n s t a n t e d o s a u t o s q u e n ã o f o i u t i l i z a d a c o m o m e i o d e p r o v a , e , c o n c e d e - s e 

i g u a l m e n t e , t e r á e x t r a í d o f u n d a d a m e n t e a c o n c l u s ã o q u e a m e s m a é i n ó c u a . 

C o n c e d e - s e . M a s n ã o só a d o c u m e n t a ç ã o e s t á n o s a u t o s e é m e i o d e 

p r o v a , a i n d a q u e n ã o e x p r e s s a m e n t e i n v o c a d a c o m o t a l , c o m o a A u t o r i d a d e 

d a C o n c o r r ê n c i a , se e f e t u o u t a l j u í z o , p o d e r á n ã o t e r a d o t a d o 

f u n d a m e n t a ç ã o b a s t a n t e . 

D e s t a r t e , r e l e v a n d o a f a s e p r o c e s s u a l d o s a u t o s , o T r i b u n a l e n t e n d e 

s e r s e u d e v e r , s e m q u e a s s i m se d e s c o r t i n e q u a l q u e r t e n t a t i v a d e 

i n t e r f e r ê n c i a na i n s t r u ç ã o q u e é da e x c l u s i v a c o m p e t ê n c i a d a A u t o r i d a d e d a 

C o n c o r r ê n c i a , a l e r t a r q u e a c o m u m m e n t e i n v o c a d a " j u r i s p r u d ê n c i a d a s 

c a u t e l a s " p o d e r á d e t e r m i n a r u m a m a i s f u n d a r e f l e x ã o s o b r e a s u f i c i ê n c i a d a 

d e s c r i ç ã o d o s d o c u m e n t o s e m c a u s a , d e m o l d e a o b v i a r d e b i l i d a d e s f u t u r a s 

q u e c o m p r o m e t a m o e f e t i v o e x e r c í c i o d o d i r e i t o d e d e f e s a , c o m as d e c e r t o 

i n d e s e j a d a s c o n s e q u ê n c i a s d a í r e s u l t a n t e s . 
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S e m e m b a r g o d o q u e a n t e c e d e , e m f a c e d o e x p o s t o e p o r t o d a s as 

s o b r e d i t a s r a z õ e s , o T r i b u n a l i n d e f e r e o s r e c u r s o s a p r e s e n t a d o s . 

I l l - D e c i s ã o 

E m f a c e d o e x p o s t o , o T r i b u n a l , e m o b e d i ê n c i a a o m a n d a t o 

c o n s t i t u c i o n a l d e a d m i n i s t r a r a j u s t i ç a e m n o m e d o p o v o , j u l g a o s p r e s e n t e s 

r e c u r s o s i n t e r l o c u t ó r i o s t o t a l m e n t e i m p r o c e d e n t e s . 

C o n d e n a ç ã o e m c u s t a s p e l a s V i s a d a s , f i x a n d o - s e a t a x a d e j u s t i ç a e m 3 

UC - a r t i g o 9 3 . 9 , n . 9 3 e 4 , d o R e g i m e G e r a l d a s C o n t r a o r d e n a ç õ e s e C o i m a s 

e a r t i g o 8 . 9 , n . 9 7 e a n e x o I I I , d o R e g u l a m e n t o d a s C u s t a s P r o c e s s u a i s . 

* 

D e p o s i t e . 

N o t i f i q u e e c o m u n i q u e à a u t o r i d a d e a d m i n i s t r a t i v a , s e n d o e s t a c o m 

e n v i o d e c e r t i d ã o j u d i c i a l . 

A p ó s t r â n s i t o , a r q u i v e os a u t o s n e s t e T r i b u n a l , d i l i g e n c i a n d o p e l a 

l a c r a ç ã o d a v e r s ã o c o n f i d e n c i a l e g u a r d a e m l o c a l s e g u r o . 

"Sérgio Martins P. de Sousa 

(Texlo processado em computador e integralmente revisto pelo signatário —/«/^ de Direito) 

S a n t a r é m , 28 de setembro de 2015 


